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PROCESSO N° 003/2024 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2024 

 

PREÂMBULO 

 

  

O MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, Bairro 

Jardim Paraná, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicar 

o presente edital de licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores 

dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento convocatório, o procedimento licitatório na Modalidade de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº. 001/2024, conforme Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Memorial 

Descritivo e demais  documentos que o integram, para seleção do tipo MENOR PREÇO 

EMPREITADA GLOBAL e conseqüente contratação, pelo regime de empreitada, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE DE 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO PROTENDIDO SOBRE O RIO NOBRES – AV. 

FILINTO MULLER, PARA ATENDER AOS TERMOS DE CONVÊNIOS N° 2028/2023, 

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT E SECRETARIA 

DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA-SINFRA. e anexos, conforme 

abaixo informado. 

1 - Este edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Nobres (MT), durante o horário normal de expediente, sem qualquer custo (gratuitamente), 

ou pelo site www.nobres.mt.gov.br/transparencia ou ainda solicitado pelo email: 

licitacao@nobres.mt.gov.br .  

2 - Aos interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação deste 

EDITAL, serão atendidos durante o horário normal de expediente pela Comissão de Licitação, 

na sede da Prefeitura da cidade de Nobres, Estado e Mato Grosso no horário das 07h00min às 

11h00min e das 13h00 às 17h00 horas, ou pelo telefone n. 65-3376-4200 ou 65-3376-4218. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia
mailto:licitacao@nobres.mt.gov.br
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3 - As empresas poderão ter acesso aos Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico Financeiro e documentos complementares, através do site 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia . 

4 -   A  Abertura da Sessão Ocorrerá, na sala de licitações no Município de Nobres/MT. A 

sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte  endereço: Portal: Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, no dia 14 de Março de 2024, às 09h, podendo as 

propostas e os documentos serem enviados até às 08:40h deste mesmo dia, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 

1. DO OBJETO 

1.1.Contratação de empresa especializada, no regime de empreitada por preço global (material 

+ mão-de-obra), para execução de obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO NO PERÍMETRO URBANO DE PONTE DE CONCRETO PRÉ-

MOLDADO PROTENDIDO SOBRE O RIO NOBRES – SENADOR FILINTO MULLER, 

PARA ATENDER AOS TERMOS DE CONVÊNIOS N° 2028/2023, FIRMADO ENTRE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT E SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA-SINFRA. Localizada a Av. Senador Filinto Muller, 

conforme descritivo no Estudo Técnico Preliminar, Projetos Básicos e Executivos, Memoriais 

Descritivos, Planilhas de Orçamento Global e Cronogramas Físico-Financeiros, os quais 

integram o presente processamento, conforme abaixo segue: 

1.2. 

 

 

 

LOTE 

1 

PONTE DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO PROTENDIDO SOBRE O RIO NOBRES, NO PERÍMETRO 

URBANO LOCALIZADO A AV. SENADOR FILINTO MULLER, COM EXTENSÃO 78,50M, LARGURA 

10,80M, TOTALIZANDO ÁREA DE 847,80 M². 

ITENS PRODUTOS 

ITEM 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

(MATERIAL + MÃO DE OBRA) PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONCRETO ARMADO E PROTENDIDO. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia
http://www.bll.org.br/
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2.DO REGIME DE EXECUÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE 

DISPUTA E DO ORÇAMENTO 
 

2.1.A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de acordo com o 

arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei 

n.º 14.133/2021, dividida em lote único, considerando a oportunidade de maior concorrência 

e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e 

economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como 

pela oportunidade de descentralização operacional das obras, viabilizando efetividade para 

concomitância da execução. 

2.2.O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso 

XXXVIII, alínea “a)”, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 

2.3.A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução 

por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

3.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1.Os recursos orçamentários pertinentes correrão a expensas da seguinte dotação 

orçamentária: 

Sec. Infra-Estrutura......................................0273-08.001.15.452.0010.1017.449051000000 

Fonte: 1500 

Fonte: 1701 

 

4.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Comissão de Contratação 

da licitação, mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, via plataforma 

BLL, em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura das propostas, dentro do horário de 

expediente da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, das 7h00min às 11h00min e das 13h00 às 

17h00. 

4.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será  divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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da abertura do certame. 

4.2.A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por 

conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão. 

4.3.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por   irregularidade na 

aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido    até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 

5.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, 

sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

5.2.As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou 

solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br. 

5.3.É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

5.3.1.Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuada s em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

5.3.2.Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.3.3.Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

5.3.4.Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar de Concorrência 

Pública na forma eletrônica; e 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
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5.3.5.Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

6.2.O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro 

cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou 

SICAF, bem como do Poder Executivo de Nobres/MT, art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste 

caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o registro até um dia antes da sessão 

de julgamento e habilitação, considerando  a necessidade de haver tempo hábil para 

processamento do registro. 

6.3.A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a 

ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar 

declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 

8.538/2015. 

6.4.Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, ou seja, quando houver     faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva 

legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote 

as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) 

indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo 

(art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015). 

6.5.A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de regularidade 

trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias 

úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

6.6. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa,   a empresa de pequeno 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

6.7. O prazo de que trata o item 6.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o  transcurso do respectivo prazo. 

6.8. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 6.5 e 6.7, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.9. Os interessados deverão atender as antender as Resoluções n.1.025 de 30/10/2009 do 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA e a Resolução 1.050, 

de 13/12/2013, que revoga o §2º do art. 28 e o art.79 da Resolução n.1.025 – CONFEA. 
 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

7.1. Será permitida a participação de pessoa jurídicas organizadas em consórcio, observadas as 

seguintes normas: 

7.2. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 

dos demais documentos exigidos neste Edital, comprovação de compromisso público ou 

particular de consititição de consórcio, subscrito pelos consorciados, indicando a empresa líder 

do consórcio, que será responsável, por sua representação perante a Administração; 

7.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado. 

7.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada. 

7.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

7.6. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência 

de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade 

de todos os documentos que forem apresentados. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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7.7. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 

dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por 

escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, discriminando a EMPRESA Líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos 

integrantes pelos atos praticados pelos consórcio; 

7.8. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 

7.9. A substituição do consorciado deverá ser expressamente autorizado pela Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de qualificação econômico financeira apresentados pela empresa substituída 

para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

7.10. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 

decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado 

por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá 

observar, além dos dispositivos legais e cláusulas de responsabilidade solidária, as cláusulas 

deste Edital. 

7.11. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidos neste 

Edital poderá ser efetuada, no todo ou em parte, por qualquer uma das consorciadas. 

8.1.  Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

8.1.1.As empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem conferidas pelo agente de 

contratação ou pela comissão que coordenar: 

8.1.2.Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia ou que forneceu 

subsídios para elaboração deste; 

8.1.3.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.1.4.O item 6.10. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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8.1.5.Controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a ultilização 

fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

8.1.6.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele 

seja cônjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

8.1.7.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n.6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

8.1.8.Pessoa física ou jurídca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

8.1.9.Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

8.1.10.Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  

8.1.11.Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 

econômica e financeira para o certame. 

8.1.12.Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Edital; 

8.1.13.Empresa submissa a concurso de credores; 

8.1.14.Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal Nobres/MT 

ou responsável pela licitação ou empregado contratado pela Administração. 

8.1.15.Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou 

jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os 

fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 

8.1.16.A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade 

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 

9. DOS PRAZOS GERAIS 
 

9.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 

9.2.Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

9.3.As obras, objeto desta licitação, deverão ser efetivadas em prazo máximo não superior a 

220 (duzentos e vinte) dias, iniciada a contagem a partir da data de emissão e recebimento da 

Ordem de serviços, para início da Obra, emitida pelo Chefe do poder executivo, bem como 

suspensa em caso de paralisação, suspendendo-se, igualmente, a vigência do contrato. No caso 

de o contrato ultrapassar o exercício sem que a execução da obra tenha se completado, seja por 

atraso no termo de início ou em razão de eventuais suspensões, deverá a administração 

atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, 

inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 

9.4.A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 

9.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

9.6.O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento 

do Termo de início de Obra. 

9.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste 

edital e na Lei n.º 14.133/2021. 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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9.8.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 

não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.9.1. 

9.9.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

9.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

9.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9.10.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

10. DA PARTICIPAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

10.1.A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital. 

10.2.O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e 

verdadeiras sua PROPOSTA e seus lances. 

10.3.Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.4.Se ocorrer a desconexão a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, no decorrer da etapa de 

lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.5.Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica 

será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente 

após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.prefeituradenobres.mt.gov.br . 

10.6.Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 

formulação de lances, a sessão eletrônica será definitivamente interrompida, o que acarretará, 

consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

10.7.No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

10.8.A abertura da sessão pública, conduzida pela Comissão de Contratação da licitação, 

ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico da plataforma 

selecionada pela Administração. 

10.9.Durante a sessão pública, a comunicação entre a Comissão de Contratação e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

10.10.A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

10.11.Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

10.12.A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
https://www.prefeituradenobres.mt.gov.br/


   
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
12 

 

 

 

11. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. A participação na Concorrência Pública ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA 

com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.2. Os documentos deverão ser anexados em arquivos em PDF; 

11.2.1. Deverão ser anexados na plataforma, somente os documentos exigidos neste Edital. 

11.3. Ao apresentar sua proposta, a licitante aceita plenamente e concorda especificamente com 

as condições estabelecidas neste Edital; 

11.4. Até a abertura das propostas, a Licitante poderá retirar ou substituir tanto a proposta 

anteriormente apresentada quanto os documentos de habilitação. 

11.5. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

11.6. Após a abertura da proposta, pelo Agente de Contratação, não caberá desistência, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

11.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante nesta fase importa em 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

11.10. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

11.11. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário. 

11.12. A empresa é a única responsável pela cotação dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 

suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

11.13. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

11.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos no 

orçamento da Administração. 

11.15. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da 

Administração. 

11.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso XI, da 

Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11.17. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

11.18. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público da Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, integrante da Comissão de Contratação, mediante plataforma eletrônica. 

11.19. Aberta a sessão, o Agente de Contratação passará à análise e acolhimento das propostas 

eletrônicas e em seguida a sua divulgação. 

12. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO. 

12.1. O Agente de Contratação analisará as propostas eletrônicas de preços, desclassificando 

aquelas que não estiverem em consonância com os requisitos estabelecidos neste Edital, as que 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou que não apresentem as especificações exigidas no 

Termo de Referência, registrando a sua decisão de forma fundamentada no sistema. 

12.2. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao agente de 

contratação verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

12.3. A decisão sobre classificação de propostas será disponibilizada no sistema eletrônico 

para acompanhamento em tempo real pelas licitantes. 

12.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas 

classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico. 

12.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com preço decrescente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

12.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 1%. 

12.7. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor 

do menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

12.8. Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema 

registrará por ordem de inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através dos lances 

franqueados. 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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12.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura seção, sujeitando-

se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

12.10. Para a presente Concorrência, será adotado para o envio de lances, o modo de disputa 

ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de menor preço. 

12.11. A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10(dez) minutos, e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 

02(dois) minutos do período de duração da sessão pública de lances. 

12.12. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será de 

02(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

12.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública de lances será encerrada automaticamente. 

12.14. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances, devendo as licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para 

verificar o resultado da licitação. 

12.15. A comissão de contratação examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto a 

compatibilidade do preço ao valor estimado da licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação 

ao objeto licitado. 

12.16. Preços unitários e valor global da proposta, após a fase de lances (proposta realinhada), 

não poderá ser superior em relação ao valor unitário ofertado inicialmente pelo licitante 

(proposta inicial), tão pouco ser maior que o valor estimado para a licitação. 

12.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela 

comissão de contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para definição das demais 

colocações. 

12.18. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

12.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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12.20. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 

12.21. Após, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12.22. Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art.60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante do programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

12.23. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

12.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante; 

12.22.2. Empresas brasileiras; 

12.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

12.22.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

12.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

13. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

13.1. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, no endereço eletrônico E-mail: licitacao@nobres.mt.gov.br , a  

PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital. 

13.2. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO II. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:licitacao@nobres.mt.gov.br
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13.2.1. Sob pena de desclassificação o licitante deverá apresentar declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

13.3. O licitante vencedor deverá também reelaborar e enviar à Comissão de Contratação, por 

meio eletrônico, conforme prazos estabelecidos, o ANEXO III – Quadro 01 –Cronograma 

Físico-Financeiro. A licitante poderá adequar o cronograma físico-financeiro, Anexo III, 

Quadro 1, proposto pela administração referente ao período em que as etapas serão executadas, 

visando a sua maior eficiência na execução, porém respeitando as etapas e os percentuais de 

preço de cada etapa. 

13.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida e deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõe, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto. 

13.5. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu 

menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

13.5.1. Contenha vícios insanáveis; 

13.5.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

13.5.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

13.5.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

13.5.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

13.5.6. Critérios de aceitabilidade de preços: Não serão aceitos preço global superior do preço 

do orçamento referencial pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT. Também não serão aceitos 

percentuais a serem pagos por etapas superiores aos percentuais estabelecidos para cada etapa 

no ANEXO III – Quadro 01 – Cronograma Físico-Financeiro. 

13.6. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 75% (setenta e 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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cinco por cento) do valor orçado pela Administração, razão pela qual, o licitante que apresentar 

propostas nessas condições, será desclassificado do certame, não sendo facultado a 

possibilidade de diligências para aferir a exequibilidade, uma vez que o lance abaixo daquele 

percentual de 75% já é identificado pela própria lei como inexequível. (Acórdão n.2198/2023 

– TCU-Plenário) 

13.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

esta Lei. 

13.8. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

sua proposta. 

13.9. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 

de produtividade adotados nas composições do valor global. 

13.10. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

13.12. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 
 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a necessidade de 

suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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estipulada pelo agente de contratação durante a sessão, será publicada no site da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT - www.prefeituradenobres.mt.gov.br., a futura data de reabertura da 

sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo 

licitatório. 

14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta vencedora, a comissão de contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.2.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela Controladoria 

Geral do Estado de Mato Grosso (http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 

14.2.2.Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

14.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

14.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – 

TCE/MT; 

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da lei n.8.429, de 1.992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

14.4. Documentos exigidos para Habilitação Jurídica: 

14.4.1. A licitante deverá demonstrar sua habilitação jurídica mediante apresentação conforme 

o caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição dos seus 

administradores; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto dos representantes da 

empresa licitante e do procurador, se houver; 

c) Procuração válida, se for o caso; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 
 

14.5. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados no subitem 14.4 deste Edital. 

14.6. Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso. 

14.7. Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

14.8. Alvará de Funcionamento do exercício vigente, da sede do licitante. 

14.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(cartão CNPJ/MF); 

14.8.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

14.9. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

14.9.1. Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

14.9.2. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa. 

14.9.3. Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a Certidão de 

Regularidade com a Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

14.9.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa. 

14.8.7. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

14.8.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

14.8.9. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados nesse subitem. 

14.9. Documentos exigidos Qualificação Econômico-Financeira. 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

b) As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial somente poderão participar do certame 

caso seja comprovada a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente; 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

d) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

e) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento; 

f) Para as sociedades anônimas (Lei n. 6.404/76) deverão ser apresentadas por fotocópia 

registrada ou autenticadas na Junta Comercial. 

g) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelo índice de liquidez geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultante da aplicação 

das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, mediante o 

preenchimento do Anexo III: 

 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

SG = Ativo Total (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 LC = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante) 

 

h) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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i) Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

j) Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e Administração Pública, vigentes 

na data da sessão pública de abertura dos envelopes, estabelecida no preâmbulo, ou nas datas 

prorrogadas, conforme modelo anexo do edital. 

l) O cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 

contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita 

bruta, deverá ser superior a 1(um), sob pena de inabilitação. 

m) Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido. 

n) Todos os documentos e declarações solicitados neste Edital devem ser apresentados 

conforme disposto sob pena de inabilitação do licitante. 

o) Outras declarações: Declaração que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

da Lei 9.854, de 1.999. 
 

14.10. Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: 
 

14.10.1.Apresentação de profissional, devidamente registrado no  conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

14.10.2.Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro  

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

14.10.3.Comprovante de registro ou inscrição da empresa junto ao CREA; 

14.10.4.Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021; 

14.10.5.Atestado, fornecido pela Prefeitura Municipal de Nobres, que a licitante, através de seu 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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representante, esteve na visita ao local da obra, objeto desta licitação, e que está ciente de todas 

as condições do terreno. As empresas poderão vistoriar os locais onde se realizarão os serviços, 

conforme preâmbulo deste edital, sendo que a visita deverá ser previamente agendada no Setor 

de Engenharia, pelo contato (65) 3356-4200, o qual emitirá o Termo de Vistoria. 

Alternativamente, a licitante poderá emitir declaração de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.10.6.Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da empresa de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto 

compatível ou superior em características com o ora licitado. 

14.10.6.1.Os atestados de capacidade técnica em nome da empresa e do seu responsável técnico 

podem se dar em  atestados separados ou em um único documento. 

14.10.6.2.Justificativa para necessidade de comprovação por meio de Atestado Técnico-

Operacional: Justifica-se tal comprovação devido ao fato de que os serviços se desenvolvem, 

principalmente, no centro e locais de grande movimento e interferência. Assim, as empresas 

precisam ter uma experiência mínima dos serviços exigidos, pois são relevantes para a execução 

do objeto e determinantes para qualidade técnica da execução efetiva, prezando sempre pela 

melhor aplicação do dinheiro público e efetividade da realização das obras a serem projetadas 

pelo objeto em tela. 

15. DOS RECURSOS. 
 

15.1. Divulgada a decisão de declaração do vencedor pela Comissão de Contratação, qualquer 

licitante poderá manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de recorrer, expondo os 

motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos, contados 

da declaração de vencedor, quando deverá informar resumidamente os motivos de seu 

inconformismo, os quais serão registrados na ata da sessão pública. 

15.1.1. O agente de contratação ou comissão examinará a aceitabilidade do recurso em sessão, 

podendo: 

a) recusá-lo, se for relativo a decisões e atos anteriores à sessão ou absolutamente impertinentes; 

b) rever a decisão questionada, praticando os atos necessários; 

c) receber o recurso, encaminhando-o para decisão após o fim do prazo para apresentação das 

http://www.nobres.mt.gov.br/


   
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
24 

 

razões e contrarrazões recursais. 

 

15.2. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

15.2.1. O recorrente poderá apresentar razões recursais escritas, com a fundamentação de fato 

e de direito que entender cabíveis, restrita ao motivo apontado na sessão, no prazo de 03(três) 

dias úteis após o encerramento da sessão. 

15.3. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas (ANEXADAS 

E ENVIADAS) por meio do Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG, respeitando o 

prazo de 03(três) dias úteis indicados no subitem 15.2.1 desta seção. 

15.4. Caberá à licitante confirmar o efetivo envio das razões e/ou contrarrazões recursais pelo 

sistema, podendo entrar em contato com o Agente de Contratação para obter a confirmação do 

envio, caso entenda necessário, vez que a Administração não possui qualquer responsabilidade 

por falha de sistema e/ou da internet da licitante. 

15.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

15.6. O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.7. Caso a Comissão de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será 

apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá, ratificar 

ou não, a decisão da Comissão antes da adjudicação. 

15.8. Caso não ratifique a decisão da Comissão de Contratação, a Autoridade Competente 

determinará as medidas que julgar cabíveis no caso. 

15.9. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

15.10. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão disponibilizados no 

site da oficial da Prefeitura Municiapal, no endereço: https://www.nobres.mt.gov.br . 

http://www.nobres.mt.gov.br/
https://www.nobres.mt.gov.br/
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15.11. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.12. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições do Edital e seus 

anexos não serão aceitos. 

15.13. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á do vencimento. 

15.14. Os prazos previstos neste EDITAL e seus anexos iniciam e expiram exclusivamente em 

dia e horários de expediente no âmbito da Prefeitura Municipal. 
 

16 – DO ENCERRAMENTO 

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a Prefeitura Municipal de 

Nobres, poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

16.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a 

Autoridade Competente que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.3. Encerrada a licitação, a Comissão de Contratação divulgará no endereço www. 

https://www.nobres.mt.gov.br , os atos de adjudicação do objeto e de homologação do certame. 

16.4. É facultado a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Prefeitura Municipal, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

16.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
https://www.nobres.mt.gov.br/
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16.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 

16.5.3. Será facultado a Prefeitura Municipal, a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência 

de extinção contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§2º e 4ª do art.90 da 

Lei n.14.133/2021. 
 

17 – DO PRAZO CONTRATUAL. 

17.1. A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 

Estado e perdurará pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data da 

assinatura do instrumento contratual. 

17.2. O prazo para a execução dos trabalhos será de 180 (cento e oitenta) dias, contados à partir 

da data de emissão da ordem de início pela Secretaria de Infraestrutura. 

17.3. O prazo de duração do contrato poderá ser prorrogado, na forma da lei. 

17.4. Quando do recebimento da referida Ordem de Serviço, a empresa contratada deverá 

apresentar à Prefeitura Municipal de Nobres/MT, a Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART,junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do(s) engenheiro(s) 

responsável(eis) técnico(s) e do(s) preposto(s) indicados pela empresa para a licitação. 

17.5. De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o contrato 

conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço para 

verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a 

regularidade do início de sua execução. 

18 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do Contrato, 

a empresa Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

do Contrato, com validade para todo o período de execução dos serviços, devendo ser renovada 

a cada prorrogação efetiva do contrato. 

18.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou título da dívida 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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pública, seguro garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa CONTRATADA optar por uma 

das modalidades de garantia, conforme previsto no §1º do Art.96 e seguintes, da Lei 

n.14.133/2021. 

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a execução do 

contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos do art.96, da 

Lei n.14.133/2021, complementada no caso de acréscimo previsto no art.125 da Lei 

n.14.133/2021. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 18.4.1. 

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 

18.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela CONTRATADA. 

18.5. SEGURO-GARANTIA – entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora 

legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros: 

18.5.1 O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP n.661, 

de 11 de abril de 2022 e seus anexos; 

18.5.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp%C2%B4. 18.5.3. O 

seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar Cobertura Adicional 

de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO(TOMADOR) em relação à obra. 

18.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas; 

18.6.1. Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO, quando optar pela modalidade 

seguro-garantia, será facultado o prazo de 01(um) mês, contados da data da homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

18.7. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito em conta 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE. 

 

18.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois por cento). 

18.8.1. O atraso superior a 20(vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art.137 da Lei n.14.133/2021. 

18.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter 

valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Estadual, 

constando entre aqueles previstos em legislação especifica. Além disso, deverá estar 

devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art.61 

da Lei complementar n.101 de 04 de maio de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o 

título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos. 

18.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma expressa 

renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil de 2002. 

18.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

18.12. A apólice de seguro, deve expressar a Prefeitura Municipal de Nobres/MT como 

SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Termo 

de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula; 

18.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será 

liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha 

cumprido todas as obrigações contratuais. 

19 – GARANTIA DOS SERVIÇOS 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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19.1. A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 05(cinco) 

anos, a contar a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto. 

19.2. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e equipamentos em perfeitas  

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo operacional para a CONTRATANTE. 

19.3. A garantia abrange, INCLUSIVE, a realização da manutenção corretiva dos serviços pela 

própria CONTRATADA. 

19.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

19.4. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos serviços 

que apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição em até 05(cinco) 

dias, contados a partir do recebimento da notificação. 
 

20 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência ANEXO I, deste Edital. 

20.2. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida útil do 

projeto de cada estrutura. 

 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA 

21.1. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias, após formalmente convidada, para 

assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do ANEXO XI deste Edital; 

21.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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21.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Prefeitura Municipal de Nobres, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

21.3. A contratada mediante prévia autorização da Prefeitura Municipal de NobresMT, poderá 

alterar o projeto básico, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pela 

contratada em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de 

execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo a contratada a 

responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

21.4. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade da contratada. 

21.5. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão.  

21.6. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos decorrem 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 

21.7. Fica determinado que os projetos, especificações e toda documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que que qualquer detalhe mencionado em um documento e 

omitido em outro será considerado especificado e válido. 

21.8. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento 

do ISSQN ao Município do local da prestação do serviço, durante a execução do contrato, 

observando a legislação tributária vigente. 

21.9. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 

propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e 

bonificações. 

21.10. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, 

para representá-lo na execução do contrato. 

21.11. A empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Nobres, no canteiro de obras, um escritório e, os meios necessários à execução da fiscalização 

e medição dos serviços por parte da administração. 

21.12. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento de 
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acordo com os modelos adotados pela Prefeitura Municipal de Nobres, que deverão ser fixados 

em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

21.13. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Nobres e no interesse da segurança dos usuários da rodovia e do seu próprio pessoal, o 

fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus 

empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas Normas do 

DNIT, da ABNTe do Ministério do Trabalho. 

21.14. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART). 

21.15. Na presente contratação a avaliação do local é imprescindível para verificar in loco se 

todas as condições atuais do trecho da obra correspondem ao prescrito pelo projeto, incluindo 

as condições de licenciamento, qualidade e quantidade de material de jazida e de pedreiras 

indicadas no projeto. 

21.15.1. A ausência de questionamentos sobre possíveis inconsistências sobre os materiais de 

jazida e de pedreiras indicadas no projeto, implicará aceitação tácita da contratada, de que ele 

arcará com os custos do aumento da Distância Média de Transporte para busca do material em 

outra fonte pétrea, seja qual for o motivo. 

21.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

21.18. As obrigações da contratada estão definidas neste edital e todos os seus anexos. 

 

22 – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTAMENTO 

22.1. Nas hipóteses em que for adotada a contratação semi-integrada, é vedada a alteração dos 

valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 

força maior; 

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art.125 da lei 

14.133/202; 

c) por necessidade de alteração do projeto, nos termos do § 5º do art. 46 desta Lei; 

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade 

da Administração. 

22.2. Depois de transcorrido um ano do termo inicial, e desde que haja pedido da Contratada, 

os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n.1054 de 07/02/94, alterado pelo 

Decreto 1.110 de 13/04/94, de acordo com os índices de reajustamento de Obras Rodoviárias 

do DNIT, conforme fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, respeitada a periodicidade 

mínima legal, mediante a seguinte fórmula: 

 

R = Ii – Io * V 

Io 

Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser reajustado; 

Io = Índice de preços verificado no mês base do orçamento da administração municipal; 

Ii = índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do  

adimplemento da obrigação; 

22.2.1. O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a partir da data 

do protocolo do pedido de reajuste. 

22.2.2. O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12(doze) meses do anterior,  

incidindo sobre o valor atualizado do contrato. 

22.3. O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota fiscal, cujas 

particularidades são definidas em contrato. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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22.3.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de nota 

fiscal referente à medição realizada, e quando mantidas as mesmas condições iniciais de 

habilitação no certame, e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 

Contratada. 

22.3.2. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não importará como 

aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, bem como 

não isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades e obrigações contratuais e 

extracontratuais. 

22.4. Durante a vigência do contrato poderá ser realizada a revisão, reajuste ou repactuação dos 

preços para manter o equilíbrio econômico – financeiro obtido na licitação, mediante a 

comprovação dos fatos previstos no art.124, inciso II, alínea “d”, da lei n.14.133/2021, inclusive 

com demonstração em planilhas de custos, conforme art.265 do Decreto Estadual n.1.525/2022. 

22.5. O reajustamento será devido do primeiro dia do mês do ano seguinte ao do orçamento da 

administração. (Acórdão TCU 1.707/2013). 

22.6. Considerando que o orçamento de referência desta obra é baseado no SICRO, que consiste 

no sistema de custos oficial utilizado pelo DNIT, as medições de reajustamento deverão ter 

como base de cálculo os índices setoriais, neste caso a tabela de índice de reajustamento do 

DNIT, conforme orientação do Parecer n.04/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, para 

utilização dos índices setoriais ou específicos preferencialmente aos índices gerais, pois 

enquanto estes procuram mensurar variação de preços da economia em geral, aqueles aferem 

variação de preços em um  

determinado setor econômico ou refletem, de maneira detalhada, composição dos custos  

envolvidos na contratação. 

22.7. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta da 

contratada, cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido, e se 

houver concordância, aplicar o reajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se 

equivocados, deverá ter o respectivo protocolo devolvido para as devidas correções apontadas 

pela Administração (OT 028/2015/CGE). 

22.8. Para itens do contrato que necessitam ser reajustados por mais de índice, as parcelas que 
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compõe esses índices deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo 

seu respectivo índice. 

22.9. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus  

semelhantes. 

22.10. Para efeito de pagamento será considerada a distância média de transporte (DMT) 

apontada na planilha, quadro de quantidade no item correspondente. 

22.11. A revisão dos preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos  

imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após 

apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento 

administrativo específico instaurado pela Administração. 

22.12. Os pagamentos serão efetuados após a aprovação dos relatórios mensais de cada etapa 

definida por meio de medição, cujos valores serão obtidos com o produto dos quantitativos 

efetivamente executados, pelos respectivos preços propostos. 

22.12.1. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de Empreitada por 

Preço Global, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos, no orçamento 

referencial da Prefeitura Municipal de Nobres e as Metas Associadas e Critérios de Pagamento, 

executados no período da medição, dentro dos limites previstos no cronograma físico-

financeiro. 

22.12.2. O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não será 

permitido pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou postos em obra sem 

a devida instalação. 

22.13. As medições de pagamento serão associadas à execução de etapas do cronograma físico-

financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado (encontra-se no Volume 4 – 

Orçamento – Item 15 – Metas Associadas e Critérios de Pagamento), vedada a adoção de 

sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciadas pela execução de 

quantidades de itens unitários. 

 

23 – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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23.1. Ocorrendo atraso no pagamento das parcelas, desde que o contratado não tenha dado 

causa, os valores serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), desde o dia imediatamente posteriora data do seu vencimento 

até aquele de seu efetivo pagamento. 

 

24 – DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

24.1. O contrato regido por este edital poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 

casos previstos no art.124 da Lei Federal n.14.133/2021, observando também as disposições do 

Decreto Estadual n.1.525/2022. 
 

24.2. Da alocação de Risco. 

24.2.1. Matriz de Risco é cláusula contratual definidora de risco e de responsabilidade entre as 

partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de 

ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. 

24.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados 

ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na MATRIZ DE 

RISCO. 

24.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja  

responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO. 

24.2.4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição no instrumento 

respectivo, o ANEXO IX – MATRIZ DE RISCO. 

24.2.5. O termo de risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, 

se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado 

da combinação entre a probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto 

resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 

como a probabilidade decorrente de um determinado evento que gere provável prejuízo 

econômico. 

24.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas  

informações da MATRIZ DE RISCO. 
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24.3.DA RECOMPOSIÇÃO DO EQULÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do Contrato, 

considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

24.3.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade no contrato. 

24.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

25– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes  

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo  

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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i)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

25.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar ou contratar e  

declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

25.3. A sanção de multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado. 

25.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

25.3.2. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 

decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 

25.4. Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) prevista no inciso II, 

do art. 156 da Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada a multa de mora por atraso injustificado 

prevista no art. 162 da Lei 14.133/21. 

25.4.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

25.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo em relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

25.6. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

25.7. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos 
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processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

25.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Estado poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conformeartigo 419 

do Código Civil. 

25.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 1.525/22. 

25.10. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 

cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

25.11. As sanções aplicadas serão informadas e atualizadas para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Estadual de Empresas 

Inidôneas ou Suspensas do Estado de Mato Grosso da CGE/MT. 

 

26– DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

26.1. É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar que 

conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Art. 

63, §2º da lei 14.133/2021); 

26.1.1. É recomendado que a licitante vistorie o local in loco antes da elaboração da proposta 

para conferir as medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se 

das condições e grau de dificuldade existentes, e, se todas as condições atuais do trecho da obra 

correspondem ao prescrito pelo projeto, incluindo as condições de licenciamento, qualidade e 

quantidade do material de jazida e de pedreiras indicadas no projeto, mediante prévio 

agendamento de horário junto ao Departamento de Engenharia, do municipio.  

26.1.2. A não impugnação dos itens citados no subitem 26.1.1, no prazo editalício implicará 
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aceitação tácita do licitante, uma vez que pode ter que arcar com o custo do aumento da 

Distância Média de Transporte para busca do material em outra fonte pétrea por qualquer 

motivo. 

26.1.3. Em caso de impugnação de jazida e de pedreiras com DMT indicadas em projeto caberá 

a licitante demonstrar através de estudos específicos. 

26.2. A visita técnica poderá ser acompanhada por servidor do Departamento, que a certificará, 

expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse atestado será Juntado à Documentação de 

Habilitação, nos termos do § 2º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

26.2.3. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Secretaria de 

Administração – Departamento de Engenharia, e deverá ocorrer até o dia útil anterior a 

abertura da Proposta, em horário de atendimento ao público. Qualquer informação em 

relação à visita poderá ser obtida através do telefone (65) 3376-4200, com o Engª Lucas Daniel 

Rodrigues da Silva, responsável pela execução, nomeado pela Portaria 053/2024. 

26.3. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato.  

26.3.1. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

considerados para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a completa execução do 

contrato. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das 

alterações e/ou adequação do escopo do projeto. 

26.4. Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição ao 

atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da 

lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dostrabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, 

ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 

alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
 

27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

27.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e 

durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Cuiabá/MT e, desta forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

27.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela Comissão de 
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Contratação; 

27.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes,das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da 

manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o caso; 

27.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação e serão 

disponibilizados no sítio: 

27.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação 

incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 

qualquer pormenor; 

27.3.1. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

27.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a extinção do 

instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 

27.5. A Prefeitura Municipal de Nobres/MT reserva a si o direito de revogar a presente licitação 

por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem 

como adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar 

qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica 

ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza; 

27.6. É facultado à Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 

instrução do processo; 
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27.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal da Prefeitura Municipal de 

Nobres, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito 

licitatório; 

27.8. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art.125 da Lei 

n.14133/2021, conforme art. 78 do Decreto Estadual n.1525/2022. 27.9. 
 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 

vinculado a esta licitação, fica eleito pelos contratantes o foro da Comarca de Nobres/MT, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Para conhecimento de todos, lavrou-se o presente Edital. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, em Nobres/MT, aos 29 dias do mês de janeiro de 

2024. 

 

 

 

 

Emilly Lara Nogueira Bordin Queiroz 

Auxiliar Administrativo 

 

 
 

Rafael Roberto Botini 

Secretário de Infraestrutura 
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28. DOS ANEXOS 
 

28.1. São partes integrantes deste Edital os anexos: 
 

a) ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

b) ANEXO II – Termo de Referência; 

c) ANEXO III – Formulário Padrão de Proposta de Preços; 

d) ANEXO IV – Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

f) ANEXO V - Modelo de Credenciamento. 

g) ANEXO VI – Declaração de Idoneidade. 

h) ANEXO VII – Modelo Declaração para mes e epps nos termos da LC 123/2006; 

i) ANEXO VIII – Modelo de Declaração Antifraude 

j) ANEXO IX – Modelo de Declarações 

k) ANEXO XI – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

l) ANEXO XII – Modelo de indicação dos profissionais responsáveis técnicos e autorização 

destes profissionais sobre suas inclusões como equipe técnica declarada disponibilidade para a 

execução dos serviços. 

m) ANEXO XIII – Declaração de disponibilidade de equipamentos mínimos. 

n) ANEXO XI – Fórmula – Balanço Patrimonial Modelo De: Cálculos Dos Ídices De Líquidez. 

o) ANEXO XII - Ficha Curricular dos Profissionais de Nível Superior. 

p) ANEXO XIII – Relação De Serviços Executados pela Empresa. 

q) ANEXO XIV - Relação de Vinculação da Equipe Técnica de Nível Superior 

r) ANEXO XV - Declaração Técnica de Concordância e Disponibilidade dos Membros da 

Equipe, Declaração do Técnico. 

s) ANEXO XVI - Indicação do Representante. 

t) ANEXO XVII - Declaração de Responsabilidade. 

u) ANEXO XIII - Composição de BDI (Benefício e Despesas Indiretas) – Com Desoneração/ 

Sem Desoneração. 
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v) ANEXO XIX - Encargos Sociais Quadro Resumo dos Encargos Sociais e Trabalhistas. 

x) ANEXO XX - Modelo de Declaração de Cumprimento Lei Geral de Proteção de Dados 

y) ANEXO XXI - Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e com a 

Administração Pública. 

z) ANEXO XII – Minuta do Contrato 
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta  

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. Que tem por finalidade principal estudar detalhadamente a necessidade e 

identificar no mercado a melhor solução para supri-lá, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

OBJETO 
 

Este estudo técnico preliminar compõe o processo N.º 001/2024 o qual corresponde a 

demanda relacionada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

PONTE DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO PROTENDIDO SOBRE O RIO NOBRES – 

SEN. FILINTO MULLER, PARA ATENDER AOS TERMOS DE CONVÊNIOS N° 

2028/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT E 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA-SINFRA.” 
 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO 
 

A obra em questão será realizada no perímetro urbano, devidamente localizada a Rua 

Senador Filinto Muller, as margens do Rio Nobres, com extensão 78,50m, largura 10,80m, 

totalizando área de 847,80 m². Conforme estabelecido no projeto básico. 
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Fotos da localização da ponte: 
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NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 

Trata-se de obra de engenharia, cujo objeto da contratação refere-se à modalidade de construção 

de obras especiais, onde as atividades estabelecidas são privativas as profissões de arquiteto e 

engenheiro, implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 

ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 

alteração substancial das características originais de bem imóvel, de interesse para a 

Administração, que deverá ser norteada e executada de acordo com Projeto Básico. 
 

1.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021, assim como o Decreto Municipal nº 002 de (10/01/2024). 

A obra em questão será implantada as margens do Rio Nobres, localizado no perímetro urbano 

do município, Rua Senador Filinto Muller, as margens do Rio Nobres, com extensão 78,50m, 

largura 10,80m, totalizando área de 847,80 m². Recebeu o título de PONTE SENADOR 

FILINTO MULLER, devido a sua localização. 

O município de Nobres, é conhecida por sua ampla extensão turistica,  rica em belezas naturais. 

Seu território é banhado por belos Rios e cachoeiras, paisagens, animais selvagens e uma linda 

flora renovável. 

Atualmente o município da baixada cuiabana é bastante procurado pelos turístas, devido a suas 

águas cristalinas e a diversidades de peixes e, atrativos, tornando à cidade propícia, para prática 

de pesca esportiva, acampamentos, trilhas e lazer. Ao visitar os pontos turísticos de Nobres, é 

possível encontrar diversas estruturas de pousadas para hospedagem e alimentação que servem 

de ponto de apoio. 
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A construção da Ponte se dará para adequação da área, que além de trazer melhorias aos bairros, 

vem valorizar ainda mais a região que dá acesso à chacarás e pontos turistícos próximo a cidade. 

Atualmente este local do rio já é utilizado como descida para moradores da região e turistas, 

sendo pensado justamente para trazer melhoria e infraestrutura e, por conseguinte bem estar da 

população que faz uso do espaço e das atividades. 

 

2.  DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 

 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e do Decreto Municipal 

002/2024). 

 

O Plano de Trabalho Anual - PTA é um instrumento gerencial que permite especificar o 

detalhamento das ações em termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos 

necessários para a entrega das metas físicas anuais, compondo os programas de trabalho da Lei 

Orçamentária Anual (LOA). É um instrumento de planejamento tático/operacional que 

contribui para que o Orçamento Público cumpra com sua finalidade de planejamento de curto 

prazo, contribuindo ainda para que as decisões de alocação de dotações orçamentárias sejam 

orientadas para atingir objetivos previamente estabelecidos (objetivo da ação, do programa e 

objetivos estratégicos de governo). 

A Secretaria de Infraestrutura, já previu no seu Plano de Contratação e no Plano de Trabalho 

Anual 2024. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 

(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal 002/2024. 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
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vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência. 

A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da 

Lei n. 14.133/2021; 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure 

a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de 

modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 

execução. 

a.Requisitos técnicos da contratação 

 

a)Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 

documento; 

b)Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, 

de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações 

técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 

intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 

e) Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de edificação em 

alvenaria com estrutura de concreto armado, conforme quantitativos previstos nos projetos; 

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços 

a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo 

único; 
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g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 

certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que 

exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnico-profissional; 

h) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-

operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao 

objeto a ser contratado; 

i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 

logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços 

mais competitivos para a contratação; 

j) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 

b. Requisitos de sustentabilidade 

 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 

de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por 

ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, 

removendo e promovendo a devida destinação. 
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c. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia 

e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência 

profissional, e dá outras providências; 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

4.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 

 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria prévia 

técnica do imóvel, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos, 

elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial 

de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que 

resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência 

da contratação. 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO 

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 

solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 

a. Da modalidade de licitação“ CONCORRÊNCIA” 

 

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na contratação 

da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar 

previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos 

mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, 

inciso II, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais 

e de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre 

quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos 

termos exigidos pelo edital. 

A nova lei de licitações em seu art.29, determina que a concorrência e o pregão seguem o 

rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de 

licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de 

habilitação, recursal e de homologação. 

Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a 

aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o pregão às 

contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e 
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de obras e serviços de engenharia, desde que estes não se qualifiquem como comuns. Neste 

sentido é o entendimento do TCU, conforme se verifica do Informativo de Licitação e Contratos 

n.227/2015, no qual a Corte entendeu que a modalidade pregão não é aplicável à contratação 

de reforma predial de engenharia e arquitetura, locações imobiliárias e alienações, sendo 

permitida a sua adoção nas contratações de serviços comuns de engenharia. 

A contratação em tela busca a execução de construir uma Ponte de Concreto armado Pré-

Moldado Protendido, sobre um rio. O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – 

IBRAOP, na orientação técnica OT- IBR 002/2009 define obra como: 

Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, 

na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a 

participação de profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal n.5.194/66. 

Reformar consiste em alterar as características de partes de uma obra ou de seu todo, desde 

que mantendo as características de volume ou área sem acréscimos e a função de sua utilização 

atual. 

Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se como construção de 

engenharia e arquitetura, pois a sua execução acarretará em alteração significativa do espaço, 

de modo que a modalidade adequada para o processamento é a Concorrência Pública na sua 

forma eletrônica, uma vez que o art.17, §2º da Lei n.14.133/2021 dispõe que as licitações serão 

realizadas, preferencialmente, sob a forma eletrônica. 

b.  Do critério de julgamento “MENOR PREÇO” 

 

Nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, a concorrência enquanto 

modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e serviços especiais e de obras 

e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de julgamento os 

seguintes: 

I - menor preço; 

II - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

III - técnica e preço; 
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IV - maior retorno econômico; 

V - maior desconto; 

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo 

o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de menor 

preço. 

A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica pela vantajosidade trazida à Administração 

Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando 

assim, que a proposta vencedora seja realmente à menor, dentro das especificações constantes 

no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos. 

c. Do Regime “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”. 

A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço unitário é orientada pelo 

Acórdão 1.977/2013 – TCU e se justifica por se tratar de uma obra de construção, cuja execução 

por este regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das 

medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, cujo o valor 

total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de 

unidades contratadas. Dessa forma, esta escolha se torna necessária para melhor mensuração 

dos valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário público. 

No que se refere ao critério de seleção de licitante, será adotado o regime de empreitada por 

preço unitário, conforme previsto no art. 46, inciso I, da Lei 14.133/21 e seguindo a orientação 

consubstanciada no Acórdão 1.977/2013 no qual a Corte de Contas entendeu: 

Segundo a Lei de Licitações e Contratos, a empreitada por preço unitário consiste na 

contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas. É 

utilizada sempre que os quantitativos a serem executados não puderem ser definidos com 

grande precisão[...] 
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A remuneração da CONTRATADA, nesse regime, é feita em função das unidades de 

serviço efetivamente executadas, com os preços previamente definidos na planilha 

orçamentária da obra. Assim, o acompanhamento do empreendimento torna-se mais difícil 

e detalhado, já que se faz necessária a fiscalização sistemática dos serviços executados. Nesse 

caso, o contratado seobriga a executar cada unidade de serviço previamente definido por 

um determinado preço acordado. O construtor contrata apenas o preço unitário de cada 

serviço, recebendo pelas quantidades efetivamente executadas[...] 

A precisão da medição dos quantitativos é muito mais crítica no regime de empreitada por 

preço unitário do que em contratos a preços globais, visto que as quantidades medidas no 

campo devem ser exatas, pois corresponderão, de fato, às quantidades a serem pagas. Portanto, 

as equipes de medição do proprietário devem ser mais cuidadosas e precisas em seus trabalhos, 

porqueas quantidades medidas definirão o valor real do projeto. 

 

Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a 

obra descrita no Projeto Básico e Projeto Executivo e seus anexos, pessoalmente ou por 

intermédio de terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento dos trabalhos cabe ao próprio 

empreiteiro, sem vínculo de subordinação com a CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra 

objeto desta contratação o empreiteiro contribuirá com o seu trabalho e os materiais necessários 

a execução da construção. 

Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de 

resultado, no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra nos moldes 

estabelecidos  

pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, equipamentos e demais itens 

que se fizerem necessários a execução, assim como assumir a responsabilidade pelos riscos até 

o momento da entrega da obra. 

O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto 

executivo anexo ao edital, no qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obra 

suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo a vencedora observa as regras e 
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obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais artefatos da contratação. 

Cabe ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o adimplemento do 

contrato, não haverá previsão de dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a 

CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo que julgar suficiente a execução 

docronograma previsto para a contratação. 

d. Do fracionamento do lote 
 

A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não divisível, sem 

parcelamento do objeto, com a execução da obra por uma única empresa, considerando a 

completitude do projeto e a sua média complexidade. A indivisibilidade do objeto ainda se 

justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem com 

o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer a realização da obra, 

onde a centralização da responsabilidade em uma única contratada é considerada eficiente e 

com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e soluções, bem como 

por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar 

o controle sobre a execução do objeto licitado. 

e. Da participação de ME e EPP 
 

A participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte não se enquadra ao 

objeto deste Projeto, uma vez que o valor a ser licitado supera aquele previsto no inciso I, do 

art. 48, da Lei 123/2006 alterada pela Lei 147/2014, e por não se tratar da aquisição de serviços 

divisíveis. Tal ação poderia comprometer o pleno andamento da obra, uma vez que várias ações 

devem ser coordenadas para que se tenha um resultado satisfatório. 

f. Da participação de consórcios 

Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do art. 14 da Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira 

do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O 

consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o aumento 

na competitividade. 
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g. Da participação de empresas estrangeiras 

 

A participação de Empresas Estrangeiras será devidamente amparada na legislação pátria, e 

fundamenta-se na possibilidade de distender a oferta para a Administração Pública com 

aumento da quantidade de licitantes. Por consequência, possibilitará a formalização de contratos 

mais vantajosos, com melhores preços e melhores técnicas, trazendo à Contratante economia e 

obras de maior qualidade. 

h. Da subcontratação 

 

Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo principal 

do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato. A subcontratação se justifica por se 

tratar de uma obra que contempla serviços complementares as atividades comuns, necessitando 

de empresas com atuação em atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer 

celeridade na execução da obra, diminuindo transtornos à população, desde que haja o 

consentimento da administração. 

 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 

de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020). 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados 

no projeto básico, utilizados com base de cáculo as tabelas SINCRO/MT e os preços do SINAPI 

- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela 

utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência 

publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices 

da Construção Civil no Brasil. 
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Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a 

composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições 

adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que 

fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes de 

utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela elaboração. O Tribunal 

de Contas da União recomenda adotar a composição de outros sistemas referenciais de preços, 

desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço, utilizando-se o custo dos 

insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não contemple os serviços em análise, 

exige- se que se busque informações em outras fontes de preços para análise do orçamento de 

obra pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por 

equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser 

executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor a 

documentação do Projeto Básico e Termo de Referência. 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21). 

A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos que 

deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever, inicialmente, os seguintes serviços: 

• Serviços Preliminares; 

• Infraestruturas; 

• Superestrutura; 

• Mesoestrutura; 

• Acabamento; 

• Transporte; 
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As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor 

prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a 

caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Termo de Referência. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO-PARCELAMENTO DA 

SOLUÇÃO 

 
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21. 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, 

considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único contratado, 

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 

concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

Para execução de obras de construção não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, 

que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva 

implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos 

marcos intermediários e da entrega da obra. 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o 

custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. 

A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento 

do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade, além 

de indicar o fracionamento do objeto. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por 

não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do 

objeto a ser contratado. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos 

de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

http://www.nobres.mt.gov.br/


   
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
59 

 

materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

O Rio Nobres é uma região privilegiada, por concentrar todo tipo de paisagem que 

compõe o ecossistema. A sua beleza natural e a rica biodiversidade, formando um conjunto 

diferenciado pela singularidade de suas paisagens formadas por morros, e o fluxo de água 

permanente, durante o ano todo. O que mais impressiona nesse maravilhoso cenário, é que a 

preservação de todas as espécies de vida existentes depende diretamente do ciclo e do ritmo das 

águas. 

Por possuir  diversos pontos de turismo na região, será  ainda crescente a exploração do 

local, pelos municípes. Existem hotéis e pousadas, que oferecem conforto e passeios para 

observação da biodiversidade local. Um turismo ainda pouco conhecido, mas que vale a pena 

visitar. A construção da Ponte e suas intervenções proporcionará um espaço adequado para 

atividades de lazer e turísticas, potencializando o turismo na região. 

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de 

Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. 

A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução dos 

serviços de obras de construção, de acordo com o Projeto Básico, mantendo-se o padrão de 

qualidade, ou superior, já empregado na atual edificação. 

Realizada a produção do projeto básico/executivo, elaborada pela Secretaria de 

Infraestrutura, através do Departamento de Engenharia, o próximo passo se consubstancia no 

planejamento da efetuação de certame para contratação de empresa para execução da obra. 
 

10.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente 

à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 ). 
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Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente 

as seguintes ações antes de contratação: 

• Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, elaborado 

pela autoridade competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21); 

• Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem 

realizados; 

• Elaboração do Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo 

de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução; 

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a 

contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 

• Aprovação do Projeto; 

• Elaboração do Edital de Licitação; 

• Entre outros. 

Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá a 

CONTRATANTE: 

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus anexos, 

acerca da execução do objeto. 

b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta 

apresentada. 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada. 
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d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das 

eventuais ocorrências. 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei 

n.14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução de 

obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto 

da contratação, além de: 

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as especificações 

contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir os termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local dos 

serviços. 

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso 

XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes 

que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

 

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento 

e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/21) 

 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse 

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do 
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processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos. 

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO 

e ABNT. 

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão 

respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e 

compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, 

avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra 

CONTRATADA. 

Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção 

civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de 

construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, 

blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras 

e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, 

tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência Eletrônica caracteriza-

se com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de 

construção civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para 

minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável 

produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que 

deve o Termo de Referência conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o tratamento 

apropriado do impacto ambiental. 

Diante disso, na execução da construção deverá a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira 

fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis 

ambientais na consecução da obra. 

13.MAPA DE RISCOS 

O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento 

elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de 

Concorrência Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, 

materializando-se no mapa de risco da contratação. 

Fase – Planejamento 

RISCO 1: Falta de designação ou designação incorreta de responsáveis 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: • Falta de análise dos instrumentos processuais. 

• Falta de verificação da necessidade a ser atendida. 

• Falta de dimensionamento correto do objeto a ser licitado. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 

RESPONSÁVEL 

• Identificar corretamente os setores responsáveis, que devem 

participar de forma intensiva da instrução processual. 
 

 

INFRA 

 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 

/SETOR RESPONSÁVEL 

• Análise prévia do objeto a ser licitado, direcionando para as 

equipes corretas 
 

 

INFRA 

 

RISCO 2: Identificação incorreta da demanda (Programa de necessidades) 

DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO 

• Instrução processual inadequada 

http://www.nobres.mt.gov.br/


   
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
64 

 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

 

 

AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

•  Identificar corretamente os setores responsáveis. 

• Verificar corretamente a demanda. 

• Envolver os setores na instrução inicial do processo, solicitando 

ratificação ou 

retificação dos objetos. 

 

 

 

INFRA 

 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA / 

SETOR RESPONSÁVEL 

• Quando detectado o erro quanto a real necessidade da demanda, 

parar o processo no estágio em que se encontrar e proceder com 

a retificação dos artefatos 

técnicos 

 

 

INFRA 

 

RISCO 3: Estudos preliminares incorretos. 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: • Instrução processual inadequada. 

• Falha no atendimento das necessidades da área 

demandante. 

• Atrasos para início do procedimento licitatório 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

 • Identificar corretamente os setores  

 Responsáveis;  

AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

• Solicitar indicação de responsáveis técnicos e 

demandantes. 

• As indicações deverão ser compostas por 

servidores com conhecimento técnico do objeto, de 

legislação pertinente ao objeto e dos procedimentos 

da contratação.  

 

 
INFRA 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA / SETOR 

RESPONSÁVEL 

• Análise prévia do objeto a ser licitado, 

direcionando para as equipes responsáveis 

acompanharem a instrução processual. 

 

INFRA 

 

RISCO 4: Estimativa inadequada de quantitativo do objeto a ser licitado 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: • Falha no atendimento das necessidades da área 

demandante do serviço. 

• Impossibilidade de aditivo contratual (acréscimo ou 

supressão). 

• Atrasos para início do procedimento licitatório 

PROBALIDADE: Médio 

IMPACTO: Alto 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

• Adequado levantamento das reais necessidades da 

área demandante do serviço. 

• Envolver setores responsáveis na instrução inicial 

do processo, solicitando ratificação ou 

retificação dos objetos. 

 

 

INFRA 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA 

/SETOR RESPONSÁVEL 

• Análise de possibilidade de aditivo contratual, 

levando em consideração a porcentagem 

estabelecida para acréscimos ou supressões do 

objeto em questão. 

 

INFRA 

 

RISCO 5: Fracasso da licitação 

 

DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO: 

• Atrasos da execução do objeto. 

• Comprometimento do desenvolvimento das atividades futuras. 

• Nova mobilização da equipe técnica. 

• Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

 

 

 

AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

• Realizar o adequado levantamento das 

necessidades de execução com preços 

compatíveis e atualizados ao valor de 

mercado. 

• Envolver setores responsáveis na instrução 

inicial do processo, solicitando ratificação 

ou 

retificação dos objetos. 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO/LICITAÇÃO/INFRA 

 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA 

/SETOR RESPONSÁVEL 

• Formar grupo de trabalho que tenha 

conhecimento técnico e experiência 

necessários para elaboração de editais 

 

 

LICITAÇÃO/INFRA 

 

RISCO 6: Impugnação do edital 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: • Atraso na contratação da empresa e consequente dificuldades para o setor 

demandante. 

• Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

• Elaborar o edital corretamente. 

• Atentar as normas e legislações vigentes ao elaborar o 

editar. Compatibilizar informações com o Termo de 

Referência. 

 

LICITAÇÃO/INFRA 
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AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 

/SETOR RESPONSÁVEL 

• Treinamento da equipe de apoio 

• Em casos de impugnações por erros nos documentos 

técnicos, solicitar aos responsáveis técnicos que 

procedam com as 

correções. 

 

LICITAÇÃO/INFRA 

Fase – Gestão contratual e execução do objeto contratado 

 

RISCO 1: Execução do objeto contratual em desacordo com o Contrato 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: • Falha no atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Nobres. 

Solução diversa da proposta nos instrumentos convocatórios 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

• Fiscalização mensal a ser realizada pela CONTRATANTE. 

• Determinação clara do objeto contratual. Capacitar a 

equipe de fiscalização do contrato para identificar fraudes 

com maior 

facilidade. 

 

GESTOR DE 

CONTRATOS 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA 

/SETOR RESPONSÁVEL 

• Durante a vigência do contrato, instauração de 

procedimento de inadimplência contratual, com vistas à 

aplicação de penalidades contratuais 

 

GESTOR DE 

CONTRATOS 

 

RISCO 2: Atrasos na execução do contrato ou baixa produtividade 

DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO: 

• Aumento do custo e demora na entrega da obra. 

• Descontinuidade dos serviços 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

 

AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

Fiscalização mensal a ser realizada pela 

CONTRATANTE. 

Determinação clara do objeto contratual. 

Capacitar a equipe de fiscalização do contrato 

para identificar fraudes com maior facilidade. 

GESTOR DE 

CONTRATOS/ENGENHARIA 

/INFRA 

 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA / SETOR 

RESPONSÁVEL 

• Fiscalização mensal, trimestral ou semestral a 

ser realizada pela CONTRATANTE. 
GESTOR DE 

CONTRATOS/ENGENHARIA 

/INFRA 

 

RISCO 3: Períodos de chuva fora da previsibilidade local 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: 
• Aumento de custos e atraso no cronograma por caso fortuito ou força 

maior. 
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PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 

RESPONSÁVEL 
• Não Há  

INFRA/ENGENHARIA 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA / 

SETOR RESPONSÁVEL 

 

• Caberá  a   CONTRATANTE  análise   das 

circunstâncias e ações possíveis.. 
INFRA/ENGENHARIA 

 

RISCO 4: Contratação de empresa sem capacidade de executar o contrato 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: 
• Dificuldades na execução contratual, com o não cumprimento 

adequado do objeto. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 

RESPONSÁVEL 
• Realizar análise criteriosa da qualificação técnica e 

econômico-financeira da empresa. 
LICITAÇÃO 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 

/SETOR RESPONSÁVEL 

• Avaliar adequadamente a empresa. LICITAÇÃO 

 

RISCO 5: Execução do objeto em desacordo com o contrato 

DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO: 

 

• Não atendimento da demanda do órgão. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR 

RESPONSÁVEL 

• Realização de gestão e fiscalização 

adequada. 

 

GESTOR DE 

CONTRATOS 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

• Capacitação da equipe de 

fiscalização. 

 

GESTOR DE 

CONTRATOS 

 

RISCO 6: Falta de pagamento à contratada 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: • Insatisfação da contratada. 

• Descumprimento contratual. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 
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AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

• Realizar a análise prévia do 

orçamento. 

• Realizar gerenciamento e controle do 

orçamento destinado ao contrato. 

 

INFRA/ENGENHARIA 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

• Verificar periodicamente o 

desempenho financeiro do contrato e 

capacidade de desembolso do órgão. 

INFRA/PLANJAMENTO/GESTOR DE 

CONTRATOS 

Os fatores de risco elencados acima que se caracterizarem como risco do 

empreendimento, correram por conta do Contratado até o momento de entrega da obra, devendo 

estar previstos no Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), em item único e próprio, visto que o 

BDI é o elemento orçamentário destinado a cobrir as despesas não diretamente relacionadas à 

execução do objeto Contratado, como a cobertura de riscos eventuais do empreiteiro. 

No caso de atrasos na execução do contrato caso fique constatado culpa exclusiva do 

CONTRATADO deve ser providenciada a dedução dos serviços previstos no cronograma 

físico- financeiro e, se for o caso providenciar o devido ressarcimento. Ademais, visando 

prevenir a ocorrência de atrasos deverá constar dos demais artefatos da contratação prazos para 

verificação de eventuais atrasos no período a ser definidos em 06 meses, levando em 

consideração a vigência contratual. 

O cronograma físico-financeiro deverá estar atualizado com a execução contratual, de 

modo que seja possível visualizar o acompanhamento da programação feita para a obra, em caso 

de atrasos significativos deverá ser providenciado termo aditivo para atualizá-lo. 
 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso 

XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Trata-se de ação comum de engenharia, onde todo serviço de engenharia que tem por 

objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 

construção. As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta 
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probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. 

O município de Nobres tem grande importância histórica e cultural para Mato Grosso, e a vem 

se destacando pelas belezas naturais da região, e está se tornando mais uma opção de lazer para 

os mato-grossenses. Porém o lugar ainda não possui muita infraestrutura, necessitando de 

opções para receber os turistas e a moradores da região. 

Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a 

obtenção do objeto, sendo ele a contratação de empresa para execução de construção de Ponte 

de Concreto Armado sobre o Rio Nobres, segundo as condições e especificações previstas neste 

ETP por meio da Concorrência eletrônica. 

Nobres-MT, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Rafael Roberto Botini 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

 

Lucélia Sebastiana de Almeida 

Secretária de Planejamento 

 

 

 

Lucas Daniel 

Engenheiro CREA/MT 

 

 

Hemily Natalye Alves Pereira 

Agente de Contratação 
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ANEXO II  

 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÕES 

1.1 Objeto de contratação: 

a) “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE DE 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO PROTENDIDO SOBRE O RIO NOBRES – SEN. 

FILINTO MULLER, PARA ATENDER AOS TERMOS DE CONVÊNIOS N° 2028/2023, 

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT E SECRETARIA 

DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA-SINFRA.” 
 

b)      Ponte sobre Rio Nobres: 

• BDI: 27,42% (vinte e sete, quarenta e dois por cento). 

LOTE 01 - PONTE DE CONCRETO SOBRE O RIO NOBRES (SENADOR 

FILINTOMULER).
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1.2. O valor estimado pela administração para a contratação, foi baseado na Planilha de preços, 

teve como referência principal as Tabelas SICRO/MT e SINAPI/MT referentes ao mês de 

Jul/2022 com folha sem desoneração. 

1.3. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas referente a execução dos serviços 

de Execução de Obras de Infraestrutura Urbana – Construção de Ponte de Concreto, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Sec. Infra-Estrutura............................ 0273-08.001.15.452.0010.1017.449051000000 

Fonte: 1500  

Fonte: 1701 
 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Considerando o Convênio firmado entre o Município de Nobres e o Governo do Estado 

de Mato Grosso, houve a necessidade da contratação de empresa especializada em Obras 

Especiais para execução de projeto de Engenharia elaborado pelo município, para Construção 

da Ponte de Concreto Armado, tendo em vista que a construção trará melhorias de 

trafegabilidade para os moradores da região. Deste modo, trará aos munícipes alternativas de 

acesso a escolas, postos de saúde e bairros adjacentes. 
 

3. MODALIDADE E TIPO E REGIME DE LICITAÇÃO 

3.1 Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global, com critério 

de julgamento tipo menor preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, alíneas “a)”, da Lei n.º 

14.133/2021. 

3.2 O modo de disputa será ABERTO. O Agente de Contratação realizará a abertura da 

sessão de disputa online, o que, automaticamente estará disponível aos licitantes cadastrados na 

plataforma eletrônica, com o início da disputa online, oportunizando lances sucessivos de forma 

decrescente, iniciando-se o licitante com proposta de maior preço deverá indicar lance mínimo 

menor que aquela proposta de menor preço, respeitado o intervalo mínimo entre os lances, e 

assim sucessivamente entre os demais licitantes.  

http://www.nobres.mt.gov.br/


   
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
72 

 

4. DA PERMISSÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 

4.1. Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do art. 14 da Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira 

do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O 

consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o aumento 

na competitividade. 

6. DA PERMISSÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 
 

6.1. Não será admitida a subcontratação. 
 

7. DA NÃO APLICABILIDADE DA EXCLUSIVIDADE/BENEFÍCIO ME – 

MICROEMPRESA/EPP – EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ART. 48, LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006) 
 

7.1. A participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte não se enquadra ao objeto 

deste Projeto, uma vez que o valor a ser licitado supera aquele previsto no inciso I, do art. 48, 

da Lei 123/2006 alterada pela Lei 147/2014, e por não se tratar da aquisição de serviços 

divisíveis. Tal ação poderia comprometer o pleno andamento da obra, uma vez que várias ações 

devem ser coordenadas para que se tenha um resultado satisfatório. 
 

8. RESPONSÁVEIS 
 

8.1. A administração designará servidor responsável para acompanhar a execução da obra. 
 

9. EXECUÇÃO DA OBRA 

 

9.1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES: 

a) A execução da obra propriamente dita, deverá ocorrer no prazo máximo de 210 (duzentos e 

dez dias) dias a contar da data de emissão da ordem de serviço – OS. 

b) O início das obras deverá ser autorizado previamente pela FISCALIZAÇÃO, a qual se dará 

por meio da emissão da OS. 
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c) A fim de garantir uma boa execução e sem que ocorra paralizações da obra, será 

imprescindível que a CONTRATADA elabore um planejamento, inclusive com Cronograma 

Físico-Financeiro e Diagrama de PERT/CPM, de forma a prever tempo, mão-de-obra, materiais 

e equipamentos necessários a cada fase de execução da obra, e alternativas para imprevistos na 

execução de cada tarefa, compreendendo um evento para a gestão da execução de itens 

específicos como elevadores, transformadores, caldeiras, bombas, ar-condicionado, etc. 

d) De posse de todos os projetos perfeitamente revisados, complementados e compatibilizados 

e aprovados, dar-se-á início a execução da obra. 

e) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados, e ser 

conhecedora das normas técnicas da ABNT relativa à execução de todos os serviços. Portanto, 

não será aceita nenhuma alegação por parte da CONTRATADA de que alguma norma não 

esteja contemplada neste Termo de Referência.  

f) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto 

ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra 

devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

g) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar acidentes 

aos funcionários da empresa e visitantes; 

h) Os serviços poderão ser executados em jornada dupla de trabalho, fora do horário de 

expediente e em finais de semana, desde que observando todas as determinações das normas 

trabalhistas vigentes, para garantir o prazo de entrega dos mesmos, no cronograma proposto, 

sem ônus para a Prefeitura Municipal de Nobres. Nesse caso, mesmo havendo o cumprimento 

antecipado do cronograma, o desembolso da CONTRATANTE pelos serviços prestados poderá 

ser limitado aos valores previstos no cronograma contratado. 

10. DETALHAMENTO DO ESCOPO 

10.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

a) A aquisição de placa de obra e placa de sinalização de advertência deverá ser uma das 
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primeiras providências a serem adotadas e suas colocações devem ser definidas em conjunto 

com a fiscalização de obra. O critério para suas localizações devem ser a visibilidade. 

b) A placa de obra deve conter (conforme modelo padrão): 

- Nome da obra objeto do convênio; 

- Brasão do Estado de MT e Identificação do Governo MT; 

- Descrição da Obra: Valor do Investimento; Fonte; Convênio: Município; Objeto; Início da 

Obra;  

- Prazo de duração da Obra. 

- A placa de sinalização (cavalete) deve conter (conforme modelo anexo): 

c) O barraco de obra deve estabelecer uma equidistância em relação a área de abrangência da 

obra e nunca ser disposta em local onde poderá ser removida para conclusão do serviço. Só 

sendo permitida essa condição, quando não houver outra opção. As instalações sanitárias, o 

mictório e chuveiro serão dispostos de maneira a manter a privacidade dentro do canteiro de 

obras. A tela, tapume de proteção quando utilizada deve garantir apoios seguros para não 

colocar em risco a segurança do trabalhador; 

d) A segurança de trânsito deverá ser implantada atendendo a NBR 7678- (Ministério do 

trabalho e da Previdência Social) e NB26- (CONTRAN). 

11. LOCAÇÃO DA OBRA E NIVELAMENTO 
 

a) A locação da obra e o nivelamento devem ter como diretriz o projeto executivo que deverá 

ser fornecido com o detalhamento. Sistematicamente o traçado obedece ao projeto de 

loteamento aprovado no município. 

b) Durante a locação da obra, todos os obstáculos detectados no caminhamento devem ser 

cadastrados e nivelados. Após a conclusão dos serviços de locação e nivelamento serão 

elaboradas as Notas de Serviço para execução da obra. 

c) A contratada deverá aceitar as normas, métodos e processos determinados pela Fiscalização 

no tocante a qualquer serviço topográfico, seja de campo ou de escritório relativo à obra. 
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d) É de responsabilidade da contratada toda coleta de dados e informações necessárias ao 

cadastro de interferências como adutoras de água, esgotos, telefone e drenagem, devendo a 

mesma, fazer os contatos com as concessionárias. 

e) Após a conclusão das obras deverá ser elaborado um cadastro, apresentando a configuração 

final do sistema e todas as eventuais adequações do projeto em relação às condições da obra.  

f) A apresentação das planilhas e plantas cadastrais deverá ser feita na medição mensal e 

apresentar todas as informações necessárias à construção das unidades como cotas de terreno, 

cotas da geratriz inferior das tubulações, cotas dos platôs de implantação das unidades, 

abatimento dos taludes, de flexões horizontais e verticais e demais dados. 

g) A contratada deverá providenciar o cadastro da obra durante toda a sua execução, não sendo 

permitido o faturamento acumulado de mais de 50% do comprimento do trecho de obra sem a 

entrega do cadastro: 

h) A última medição só será liberada com a apresentação do cadastro final da obra e a aprovação 

do mesmo pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Nobres. 

i) A medição para fins de faturamento dos serviços e fornecimentos se dará conforme os itens 

do orçamento ofertado pela licitante vencedora, de acordo com o descrito no presente escopo, 

conforme projetos, normas, Caderno de Encargos e especificações citadas, de acordo com as 

quantidades efetivamente executadas e ou fornecidas em perfeitas condições de execução. 

j) Ficará a cargo da contratada a utilização de equipamentos compatíveis com as condições 

locais e com as dificuldades de execução da obra de escavação, escoramento reaterro, carga e 

descarga de solos e materiais granulares, conforme Projeto Executivo.   
 

11.1. Sinalização e segurança  

Os sistemas de sinalização serão de responsabilidade da empresa executora, cabendo a ela 

segurança de seus operários e terceiros.  

Fica a cargo da executora toda a responsabilidade na segurança das operações de maquinas, 

equipamentos, ferramentas e qualquer outra atividade da obra. 
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12. MEDIÇÃO 

12.1. As medições para fins de faturamento dos serviços se darão conforme os itens do 

orçamento e ainda deverá obedecer ao estabelecido no edital e seus anexos. 

12.2. As medições dos serviços executados deverão ser previamente vistoriadas pelo fiscal da 

Prefeitura Municipal de Nobres e somente serão pagas mediante aprovação das mesmas pela 

Prefeitura Municipal de Nobres, acompanhadas da Memória de Cálculo, Relatório Fotográfico, 

Diários de Obra, Croqui de medição dos serviços e Ensaios geotécnicos dos serviços 

executados, todos encaminhado pela Prefeitura Municipal de Nobres, conforme Termo de 

Convênio Estadual nº 2028/2023. 

12.3. Deverá ainda estar de acordo com a proposta do cronograma físico financeiro, sendo 

aferidas pela fiscalização as quantidades efetivamente executadas pela Prefeitura Municipal de 

Nobres. 

12.4. Deve-se sempre levar em consideração o cronograma para que os prazos inicialmente 

propostos sejam exequíveis. 

13.  RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS 

a) Revisar a planilha de orçamento e planilha complementar, quando necessário; 

b) Executar serviços de campo, quando necessários, para atender à CONTRATANTE; 

c) Analisar as especificações do projeto executivo quanto ao atendimento às normas técnicas 

nacionais e regulamentares do responsável; 

d) Verificar o cumprimento da solução técnica prevista; 

e) Detectar em tempo hábil, problemas capazes de influir no andamento e no custo da obra; 

f) Elaborar planilhas de orçamento com memórias de cálculos. A elaboração dessa memória de 

cálculo deve proporcionar um entendimento fácil e elaborado em planilhas para aferição de 

contas. 

g) Propor soluções para questões técnicas da obra seja por rotina ou por solicitação de qualquer 

das partes envolvidas; 
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h) As localidades onde ocorrer interferências ou incompatibilidades causadas por obras e/ou 

serviços da Prefeitura local ou outro órgão, deverão ser tratados imediatamente e formalizados 

junto a esta administração para as medidas cabíveis. Sendo necessário levar em conta que esses 

entraves quando houverem, devem ser resolvidos antes do início da obra.  

 14. DAS CONDIÇÕES MINIMAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

a) A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço como 

coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações 

definidas como premissas pelo CONTRATANTE. Este deverá ser o consultor; 

b) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, 

identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de 

autoridade (matriz de responsabilidades); 

c) A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a gestão dos 

serviços contratados considerando cada função atribuída ao profissional.  

d) A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT quanto às 

recomendações para execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma alegação 

por parte da CONTRATADA que esta ou aquela norma não está contemplada neste termo de 

referência.  

e) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela.  

f)  A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente 

quanto ao período chuvoso da região, devendo se precaver para evitar atraso na execução da 

obra, devido às chuvas e/ou condições topográficas e geológicas da região. 

g) A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, 

sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar 

riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa; 

h) A CONTRATADA poderá realizar os serviços em jornada dupla de trabalho, fora do 

horário de expediente e em finais de semana, desde que observando todas as determinações da 

CLT, para garantir o prazo de entrega dos mesmos no cronograma proposto, sem ônus para a 
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CONTRATANTE. Nesse caso, mesmo havendo o cumprimento antecipado do cronograma, o 

desembolso da CONTRATANTE pelos serviços prestados ficará limitado aos valores previstos 

no cronograma contratado. 

15. DA MÃO DE OBRA A SER EMPREGADA 

15.1. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para garantir o 

andamento da obra de acordo com a previsão de execução no cronograma físico. 

15.2. A CONTRATADA deverá empregar sempre mão-de-obra qualificada para cada 

atividade. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá, a qualquer tempo, solicitar documento 

comprobatório de habilitação e capacitação do funcionário para manusear ou operar os 

equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em questão. 

15.3. A FISCALIZAÇÃO poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição temporária ou 

definitiva (conforme o caso) de funcionários da CONTRATADA (inclusive os responsáveis 

técnicos pela execução da obra), e de empresas terceirizadas em caso de: 

a) Desacato a FISCALIZAÇÃO ou qualquer parte da CONTRATANTE; 

b) Baixo rendimento profissional; 

c) Demonstrada falta de competência e/ou capacidade para gerir/executar o serviço a que 

foi designado; 

d) Ausência de comprovação de vínculo trabalhista por meio de carteira assinada ou contrato 

de prestação de serviço; 

e) Funcionário que apresente conduta inadequada ou antiprofissional no canteiro de obras, 

tais como embriaguez, brigas, ofensas verbais e/ou físicas, uso de entorpecentes ou bebida 

alcoólica no canteiro, insultos, provocações, ameaças, etc. 

f) Funcionário que deixar de utilizar os EPI’s; 

g) Funcionário que estiver com alguma doença contagiosa ou mesmo suspeita, 

principalmente aquelas epidemiológicas, tais como: gripe, dengue, H1N1, Zika Vírus, Covid-

19 e Chikungunya e ainda outras que possam ser transmitidas pelo contato direto ou indireto, 

pelo ar, pela água ou pelo uso de utensílios. 
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h) Funcionário operando equipamento ou máquina sem ser habilitado ou capacitado para tal. 

i) Funcionário efetuando manobras arriscadas com máquinas ou uso indevido de ferramenta 

ou equipamento para o qual foi fabricado. 

j) Funcionário executando serviço em desacordo com as boas práticas de execução da 

determinada tarefa. 

l) No caso de necessidade de substituição de funcionário, a CONTRATADA deverá 

providenciar em até 2 (dois) dias um novo funcionário comprovadamente qualificado e 

habilitado para a respectiva função, a contar da data da notificação. 

m) A CONTRATADA deverá promover campanhas periódicas junto aos funcionários visando 

a colaboração de todos para a manutenção do canteiro de forma a evitar e eliminar criadouros 

do Aedes Aegypti, popularmente conhecido como o mosquito-da-dengue. 

16. REGISTRO DE IDENTIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

a) Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da CTPS, com 

exceção daqueles oriundos de empresas terceirizadas. Porém, a CONTRATADA somente 

poderá subcontratar serviços para empresa cujos funcionários prestadores dos serviços estejam 

devidamente registrados. 

b) Para os profissionais responsáveis pelo acompanhamento da execução da obra, previstos na 

lista de Qualificação Técnico-Profissional, a CONTRATADA poderá utilizar de contrato de 

prestação de serviço. 

c) Não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão-de-obra sem que o funcionário 

esteja devidamente registrado na empresa ou com contrato de prestação de serviços.  

d) Para fins de comprovação de vínculo empregatício do funcionário na referida obra, caso 

houver necessidade, o mesmo deverá constar na GFIP da obra e com a respectiva matrícula 

CEI. 

e) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados, seja 

funcionário da CONTRATADA ou de empresa terceirizada. 
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f) O uniforme dos funcionários deverá trazer a logomarca da empresa para qual trabalha a fim 

de facilitar a identificação. 

17. CRITÉRIOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

a) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina 

do trabalho, em especial a NR 18. 

b) A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’s e promover a 

substituição destes sempre que necessário, conforme a periodicidade estipulada em NR ou 

quando o EPI não oferecer mais segurança ao funcionário, o que ocorrer primeiro. 

Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas em 

contrato. 

c) A CONTRATADA deverá implantar uma Comissão Interna de Prevenção a Acidentes – 

CIPA nos moldes da NR-5 do Ministério do Trabalho, bem como PCMSO, PPRA e SESMT. 

d) A CONTRATADA deverá fornecer utensílios individuais para cada funcionário no 

refeitório. 

e) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da 

NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a 

garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. Atenção especial 

deverá ser dada para os vestiários, banheiros, cozinha e refeitório. 

f) A CONTRATADA deverá apresentar Declaração de que cumprirá as determinações 

constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção) e 

que respeitará a Convenção Coletiva do Trabalho. 

18. DOS EQUIPAMENTOS À SEREM EMPREGADOS 

18.1. A CONTRATADA deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em 

quantidades suficientes a execução de cada tarefa/atividade da obra, conforme cada fase do 

cronograma. 
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18.2. A CONTRATADA deverá apresentar Declaração de que disponibilizará os equipamentos 

listados no ANEXO III - Relação de Equipamentos Mínimos - e que os mesmos se encontram 

em condições adequadas de utilização. 

18.3. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos 

operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

18.4. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a qualquer tempo, documentos que comprovem a 

revisão e manutenção preventiva dos equipamentos e maquinários. 

18.5. A FISCALIZAÇÃO também poderá solicitar à CONTRATADA, a substituição 

temporária ou definitiva de equipamentos sempre que julgar necessária nos seguintes casos: 

a) Equipamentos com baixo rendimento de serviço e/ou inadequado para a execução dos 

respectivos serviços; 

b) Equipamentos mal dimensionados para a tarefa; 

c) Equipamentos que estejam com vazamento de óleo; 

d) Equipamentos que estejam com a revisão/manutenção atrasada; 

e) Equipamentos que apresentem mau funcionamento; 

f) Equipamentos que ofereçam riscos à segurança dos operadores e/ou pessoas que estejam 

próximas; 

g) Equipamentos que estejam faltando peças/elementos de segurança; 

h) Equipamentos emitindo excesso de poluentes (gases, líquidos ou sonoros). Entende-se 

aqui como excesso, aqueles acima das condições normais de trabalho para o respectivo 

equipamento. 

 

19. DA OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

19.1. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 

acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 
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19.2. Os equipamentos tais como retroescavadeiras, tratores de esteiras, caminhões e demais 

equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso sonoro quando da 

operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas elevatórias. 

19.3. Cuidados especiais com plataformas elevatórias e guindastes devem ser tomadas a fim de 

evitar o contato com redes energizadas. 

19.4. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado 

por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO 

poderá solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, certificados que atestem a capacidade 

do operador para o equipamento em questão. 

19.5. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as 

sanções previstas no edital e contrato. 

20. DOS MATERIAIS EMPREGADOS NA CONSTRUÇÃO 

20.1. Todo e qualquer material a ser empregado para a construção das pontes deverá ser 

comprovadamente de boa procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar 

de acordo com as recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, 

quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade, conforme projeto executivo e/ou 

memorial descritivo. 

20.2. A CONTRATADA deverá adotar procedimentos de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem 

fornecidos fora das especificações técnicas. 
 

21. INSUMOS MINÍMOS NECESSÁRIOS 

21.1. O quadro pessoal da CONTRATADA deverá ser constituído de profissionais habilitados 

e experientes nas atividades objeto deste Termo de Referência, qualquer que seja a sua função, 

cargo ou atividade. 
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21.2. Não se poderá alegar em hipótese alguma, como defesa ou justificativa, por qualquer 

profissional da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos 

das cláusulas e condições destas especificações e do contrato, bem como de tudo que estiver 

contido no projeto, nas normas, especificações e métodos citados. 

21.3. Para todos os produtos a serem elaborados pela CONTRATADA deverão ser previstas a 

Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao órgão de classe competente. 

22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E/OU QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PROFISSIONAL:  

22.1. Qualificação Técnico operacional consiste em qualidade pertinente às empresas que 

participam da licitação. Envolve a comprovação de que a empresa, como unidade jurídica e 

econômica, participara anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao previsto para a 

contratação almejada pela administração Pública.  

22.2. Qualificação Técnica Profissional é um requisito referente às pessoas físicas que prestam 

serviços à empresa licitante. Sendo necessário o registro junto ao CREA para atestar a 

capacidade técnica do profissional responsável pela execução da Obra. 

 22.3. "As exigências de quantidades mínimas de unidades de serviços executados 

anteriormente, bem como a questão de prazos máximos, seriam vedadas para aferição da 

qualificação técnico-profissional podendo, no entanto, incidir em sede de qualificação técnico 

operacional" (ministro relator do Acórdão 515/2003-Plenário). A qualificação técnica 

operacional e/ou qualificação técnica profissional são requisitos imprescindíveis à garantia do 

cumprimento do contrato. A complexidade técnica dos serviços requer também que haja uma 

qualificação técnica operacional e profissional.  

22.3.1. Considerando tratar-se de recursos públicos, é sempre desejável e prudente que haja 

requisitos mínimos para garantia de qualidade. Dessa forma, nesta licitação pautamos os 

requisitos que consideramos de qualidade para mantermos a perfeita execução na prestação dos 

serviços.  
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22.3.2. Será permitido o somatório de atestados diferentes para demonstração da execução de 

cada item dos serviços de maior relevância, ora exigidos no quadro acima. 

23. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA 

23.1. A FISCALIZAÇÃO se dará por servidores indicados pela Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, designada através da portaria com publicação no diário oficial, e será responsável 

pelas medições e todas as documentações produzidas durante a execução do contrato. 

23.2. Alternativamente a CONTRATANTE poderá lançar mão de contratação de empresa 

gerenciadora, que ficará responsável pelo acompanhamento integral da obra. 

23.3. Qualquer solução adotada para cada tipo de projeto deverá atender as normas brasileiras 

correspondentes, bem como ser efetivada consulta à COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, a 

respeito da adoção de soluções que venham a modificar a concepção dos projetos fornecidos. 

23.4. A FISCALIZAÇÃO poderá rejeitar qualquer produto (serviço, material ou equipamento) 

que esteja em desacordo com as recomendações das normas técnicas da ABNT, bem como as 

recomendações dos fabricantes para montagem, execução, instalação, utilização ou o que for o 

caso, salvo sob justificativa apresentada à FISCALIZAÇÃO e aceita por esta. 

23.5. A empresa CONTRATADA deverá viabilizar todas as condições necessárias para o 

desenvolvimento dos trabalhos in loco da equipe da FISCALIZAÇÃO, inclusive com o 

fornecimento dos EPI’s necessários para cada tipo de atividade em canteiro que a norma de 

segurança exigir. 

23.6. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar que serviços mal executados que afetem a segurança, 

o desempenho esperado, a funcionalidade e a estética do produto em questão, sejam refeitos às 

expensas da CONTRATADA, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE, e esta deverá 

promover a correção da inconformidade sem prejudicar o cumprimento do cronograma 

proposto. 

23.7. Deverá ser elaborado Diário de Obras e outras documentações comprobatórias dos 

serviços realizados, entregues à FISCALIZAÇÃO para ciência e consentimento das atitudes 

tomadas no canteiro de obras. 

http://www.nobres.mt.gov.br/


   
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
85 

 

23.8. Qualquer anomalia, desordem e incidentes deverão ser comunicados de imediato à 

FISCALIZAÇÃO. 

23.9. Concluída a obra, deverão ser atestadas as documentações da empresa pela COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO, que terá a responsabilidade de proceder a emissão dos Termos de 

Recebimento Provisório e Definitivo. 

24. DOS DEVERES DA CONTRATADA 

24.1. Será da competência da CONTRATADA conhecer as condições do local de implantação 

da edificação e seu terreno com os seguintes objetivos: 

24.2. A CONTRATADA deverá inteirar-se dos projetos existentes, como um todo, estendendo 

a análise aos desenhos, memoriais descritivos e especificações e confrontando com a realidade 

local, a fim de corrigir as eventuais falhas e obter os dados necessários ao cálculo definitivo das 

ações atuantes na edificação, com fim de alcançar a melhor técnica construtiva na etapa da 

execução da obra. 

24.3. Conhecer todas as características do local da obra e demais condicionantes visando um 

planejamento construtivo eficiente, antecipando os possíveis percalços bem como a escolha do 

melhor sistema construtivo e materiais adotados no tocante as: 

a) Condições do meio ambiente (solo, ventos dominantes, insolação, temperatura ambiente, 

período de estiagem, período chuvoso, intensidade pluviométrica e outros); 

b) Posturas legais relativas a critérios de segurança e à aprovação da documentação em geral 

nos órgãos competentes; 

c) Condições relativas às vias de acesso e dimensões do canteiro de serviço; 

d) Condições topográficas e geológicas. 

e) Condições de mercado relativas à disponibilidade de mão-de-obra qualificada e em 

quantidade suficiente, de materiais para construção, de máquinas e equipamentos que 

dependam de locação, tais como guinchos, guindastes, gruas, etc., e de empresas especializadas 

em prestação de serviços específicos; 
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f) Dos prazos, custos e condições dos fabricantes para aquisição dos equipamentos previstos 

nos projetos fornecidos; 

g) Das tributações referente a importação de equipamentos, diferença de ICMS entre os 

Estados, custos de fretes e outros; 

h) Disponibilidade de água potável e para uso na construção, energia elétrica, telefone, 

internet e alimentação para o canteiro de obras; 

i) Das condições de segurança local, quanto a proteção patrimonial e dos funcionários no 

canteiro de obra; 

j) Das condições de segurança no canteiro de obras regidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego; 

24.4. A CONTRATADA não poderá efetuar reclamação ou justificativa de atraso no 

cronograma motivada por qualquer dos fatores mencionados acima. 

24.5. A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do contrato, designar por escrito o (s) 

responsável (eis) capaz (es) e com autonomia para resolução de possíveis impasses que vierem 

surgir no decorrer do contrato. Neste documento deverá conter as seguintes informações: 

a) Nome completo de cada profissional; 

b) Formação; 

c) CPF e, Registro no CREA; 

d) Função na empresa; 

e) Telefone fixo comercial e celular; 

f) E-mail. 

24.6. A CONTRATADA também deverá apresentar nesta ocasião, a relação da equipe técnica 

que conduzirá os serviços relativos inclusive com indicação do profissional que irá coordenar 

esta fase, conforme descrito abaixo (obs.: esta é uma condição para emissão da Ordem de 

Serviço – OS): 

a) 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista (como Coordenador); 

b) 01 Engenheiro Civil; 
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c) 01 Engenheiro Sanitarista e/ou ambiental; 

d) 01 Profissional de Engenharia de Segurança do Trabalho. 

24.7. Nesta relação deverá constar o telefone e e-mail do Eng. Civil que será o responsável 

técnico pela obra e dos demais engenheiros e arquitetos. 

24.8. Para iniciar as obras a CONTRATADA deverá:  

a) Comunicar a FISCALIZAÇÃO qualquer alteração no quadro técnico de funcionários 

através de comunicação formal; 

b) Responsabilizar-se integralmente por todo o serviço executado, inclusive na eventualidade 

de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quanto àqueles não aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO; 

c). Refazer a obra ou serviço, que durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeitos de 

fabricação ou quaisquer outros vícios que, reincidentes em número igual ou superior a duas 

vezes, venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para a sua ocorrência, 

não tenha contribuído, por ação ou omissão da CONTRATANTE; 

d). Empregar na obra somente materiais de boa procedência no mercado e de boa qualidade. A 

CONTRATADA deve se eximir de adquirir qualquer que seja o produto de empresas inidôneas 

no mercado, que não possuam CNPJ, que utilizam de trabalho escravo, de trabalho infantil (que 

não seja na condição de menor aprendiz). 

e) A CONTRATADA deverá ter metodologia de aferição e recebimento de materiais a fim de 

atestar a sua qualidade bem como critérios de aceitação ou reprovação e, no caso de o produto 

não atender a estes critérios, rejeitar os materiais. 

f) Executar sob sua responsabilidade todas as instalações provisórias necessárias tais como 

vestiários, banheiros, alojamentos, refeitórios, depósitos, escritório para FISCALIZAÇÃO e 

administração, destinadas ao atendimento das necessidades durante a execução dos serviços; 

g) Arcar com os custos relativos as despesas com água, energia, internet e telefone e demais 

custos operacionais de canteiro até o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

h) Recolher todos os impostos devidos ao poder federal, estadual e municipal. 
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i) Pagar seus funcionários em dia, inclusive, responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo 

pessoal utilizado na execução dos serviços, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício. Desta forma, a 

CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus e obrigações e em nenhuma hipótese, poderão 

ser transferidos para a CONTRATANTE. 

j) Arcar com os custos de horas extras e jornadas de trabalho em período noturno, finais de 

semana e feriados (se for o caso), respeitando o que determina a Lei nº 605/49. 

k) Promover treinamento dos trabalhadores para a prevenção de doenças e de acidentes no meio 

ambiente de trabalho na construção, bem como adotar medidas preventivas de segurança do 

trabalho. 

l) A CONTRATADA, através da CIPA, deverá também promover campanhas educativas 

visando o esclarecimento e a prevenção quanto aos riscos e consequências de contaminação por 

doenças sexualmente transmissíveis. 

n) Realizar a qualquer momento, inclusive durante a execução da obra, correções, alterações e 

adequações nos projetos, ainda que estes já tenham sido recebidos pela FISCALIZAÇÃO. 

o) Manter na obra sempre uma cópia dos projetos atualizados (última revisão aprovada). 

p) Zelar pela segurança dos visitantes a fim de evitar acidentes no canteiro de obras, inclusive 

fornecer os EPI’s necessários para visitas em cada ambiente do canteiro. 

Permitir o acesso irrestrito no canteiro de obras, da equipe da FISCALIZAÇÃO e dos servidores 

da CONTRATANTE. 

q) Manter vigias constantemente no canteiro até o recebimento da obra pela CONTRATANTE, 

inclusive em casos de paralização da obra por qualquer que seja o motivo. Zelar pela integridade 

da obra e pela boa conservação dos serviços já executados até a entrega da obra à 

CONTRATANTE. 

r) Arcar com a responsabilidade civil, criminal e/ou administrativa por todos e quaisquer danos 

materiais e pessoais causados por seus funcionários, dolosa ou culposamente, assumindo todo 

ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
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ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus funcionários e prepostos, obrigando-se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei; 

s) Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 

t) Não subcontratar, indiscriminadamente, os serviços contratados, devendo utilizar na obra 

seus próprios funcionários devidamente registrados em CTPS; 

u) Emitir e recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho de Classe 

competente CREA/MT, referente a todos os serviços de engenharia, agronomia e arquitetura; 

v) Os serviços não poderão prejudicar o fluxo de pedestres e veículos, exceto quando da 

impossibilidade de realizá-los sem tal prejuízo; 

w) A empresa deverá realizar os controles tecnológicos e ensaios de cada serviço pertinente, 

como, fornecimento de concreto, de solos, das peças de estrutura metálica, teste de carga, testes 

de estanqueidades em sistemas de tubulações de líquidos, vapores e gases entre outros exigidos 

em norma; 

y) A CONTRATADA deverá providenciar banheiro, almoxarifado, refeitório ou o que se fizer 

necessário para a realização dos serviços, conforme projeto do Canteiro de Obras e destinação 

dos resíduos produzidos de acordo como o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – 

PGRS, os quais serão também de responsabilidade da CONTRATADA; 

z) Entregar a obra com todas as instalações e todos os equipamentos em perfeito funcionamento, 

inclusive com bom acabamento, sem avarias que possam afetar o aspecto estético bem como a 

utilização do mesmo. 

z.1) Entregar a obra livre e desembaraçada de todo e qualquer tipo de licença, outorga, alvará e 

aprovações dos respectivos órgãos aprovadores e licenciadores, no que tange o objeto deste TR. 

26. DOS DEVERES DA CONTRATANTE 
 

28.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste termo, através do 

fiscal designado para esta função;  
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b) Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços; 

c) Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 

qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se 

destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material das dependências do local 

onde o objeto está sendo executado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas às 

obrigações previstas no presente contrato; 

e) Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor 

competente. 

27. APRESENTAÇÃO TÉCNICA DA PROPOSTA 

27.1. A proposta técnica a ser apresentada deverá atender as condições contidas neste termo de 

referência, além daquelas específicas estabelecidas no Edital de Licitação, devendo, para tanto, 

comprovar capacidade técnica nos seguintes conteúdos: 

A Capacidade Técnica da Licitante; 

B Capacidade Técnica da Equipe da Licitante; 

C Certidão Comprobatória de Inscrição ou Registro; 

D Relação de Equipamentos Mínimos; 

E Relação de Equipe Mínima; 

F Declaração Formal de Disponibilidade dos Equipamentos; 

G Relação dos Serviços Executados pela Licitante; 

H Relação dos Serviços Executados pela Equipe Técnica da Licitante. 

28. QUESITO “A” – CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL DA LICITANTE 
 

28.1. A Licitante deverá demonstrar a experiência da empresa em trabalhos compatíveis e 

similares ao objeto da licitação, através de atestados técnicos emitidos por pessoa de direito 

público ou privado.  
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29. QUESITO “B” – CAPACIDADE DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE 
 

29.1. A Licitante deverá indicar a equipe técnica devidamente dimensionada a ser alocada aos 

serviços, demonstrando seu vínculo com a empresa e o nível de experiência de cada um dos 

seus membros. 

29.2. A equipe técnica da licitante a ser relacionada deverá ser composta por, no mínimo 01 

profissional:     

a) 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista (como Coordenador); 

b) 01 Engenheiro Civil; 

c) 01 Engenheiro Sanitarista e/ou ambiental; 

d) 01 Profissional de Engenharia de Segurança do Trabalho. 

30. QUESITO “C” - CERTIDÃO COMPROBATÓRIA DE INSCRIÇÃO OU 

REGISTRO 

30.1. A Licitante deverá comprovar sua regularidade e dos seus responsáveis técnicos no 

Conselho Regional ou Entidade de Registro Profissional competente, da região a que estiver 

vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação. 

31. QUESITO “D” - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

31.1. A Licitante deverá apresentar relação de equipamentos mínimos considerados essenciais 

para a execução do objeto a ser licitado, de acordo o especificado no anteprojeto. 

32. QUESITO “E” - RELAÇÃO DE EQUIPE MÍNIMA 

32.1. A Licitante deverá apresentar relação de equipe mínima considerados essenciais para a 

execução – Execução das Obras, conforme ANEXO I. 

33. QUESITO “F” - DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DOS 

EQUIPAMENTOS 

33.1. A Licitante deverá apresentar declaração de que os equipamentos necessários para 

execução do objeto da licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da 

contratação, conforme ANEXO II. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 
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34. QUESITO “H” - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS POR 

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR 

34.1. A Licitante deverá apresentar Relação dos Serviços Executados por Profissional de Nível 

Superior para comprovação da Capacidade Técnica-Profissional dos profissionais de nível 

superior que poderão ser “vinculados ao Quadro Permanente da Empresa”, caso contrário, a 

empresa deverá apresentar atestado do profissional para “compromissos futuros”. Deverão ser 

apresentados Registro/Certidão de inscrição no CREA e/ou Conselho Regional Profissional 

competente, em nome do profissional técnico indicado, como Responsável Técnico.  

34.2. Os atestados e/ou certidões de capacidade técnica deverão ter sido emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado e devidamente certificados/averbados pelo CREA, neles 

constando os contratos, nome do contratado, do CONTRATANTE e discriminação dos 

serviços. 

34.3. Os atestados poderão ser apresentados, para a totalidade dos itens exigidos, de forma 

conjunta em um único projeto, licenciamento ou obra ou, de forma separada, em um ou mais 

projetos, licenciamentos ou obras. 

34.4. Os atestados apresentados com unidades de medidas divergentes das exigidas nas tabelas 

constantes deste edital, impõe ao licitante, demonstrar através de laudo emitido pelo contratante 

do projeto, licenciamento ou empreendimento executado, a taxa ou fator de conversão ou 

compatibilização para as unidades fornecidas. 

34.5. Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal do projeto, 

licenciamento ou empreendimento executado (órgão ou ente público), deverá ser juntada à 

documentação: 

a) Declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado 

da execução do serviço objeto do contrato; ou 

b) Autorização da subcontratação pelo contratante principal em que conste o nome do 

Licitante subcontratado para o qual se está emitindo o atestado; ou 
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c) Contrato firmado entre o contratado principal e o Licitante subcontratado, devidamente 

registrado no CREA. 

d) Nos atestados de projetos, licenciamento ou obras executadas por empresas em consórcio, 

serão considerados para comprovação dos quantitativos constantes na tabela de Qualificação 

Técnico-Operacional, os serviços executados pelas licitantes que estejam discriminados 

separadamente no atestado técnico de cada participante do consórcio. 

e) Os atestados emitidos para o consórcio referentes a um mesmo projeto, licenciamento ou 

obra, deverão ter seus quantitativos considerados de forma proporcional à participação da 

licitante na composição do consórcio na ocasião. 

f) Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, deverá ser juntada 

à certidão/atestado, cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

g) Será admitida a comprovação de vínculo profissional por meio de contrato em que conste o 

profissional como sócio, de contrato de trabalho ou da declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de 

anuência do profissional. (Acórdão nº 498/2013 – Plenário – TCU). 

h) O contingente mínimo previsto para os profissionais correspondentes às linhas 2, 3 e 4 

corresponde às etapas de projeto e execução sendo cada um alocado em cada etapa. 

i) O prazo exigido para o vínculo estabelecido no item anterior deverá ser compatível com a 

dedicação do profissional aos serviços estabelecidos no Cronograma a ser apresentado. 

j) Quando, um desses profissionais, se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal 

comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma certidão do CREA, devidamente 

atualizada. 

k) No caso do item anterior, deverá(ão) ser anexada(s) a(s) declaração(ões) individual(is), por 

escrito do(s) profissional(is) apresentado(s) na(s) alínea(s) acima, autorizando sua(s) 

inclusão(ões) na equipe técnica que irá participar da execução dos trabalhos. 
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l) Os profissionais descritos deverão ser detentores de atestado(s) e/ou certidões de 

responsabilidade técnica na execução de serviços compatíveis com a natureza dos serviços 

objeto de licitação. 

m) Os atestados e/ou certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA. 

n) A apresentação do(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) deverá(ão) se limitar(em) ao 

necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido. 

34.6. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 

informações básicas: 

a) Nome do contratado e da Contratante; 

b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

c) Localização do serviço; 

d) Discriminação e quantidades dos serviços elaborados/executados. 

34.7. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) que não atender a todas as 

características citadas nas condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação. 

34.8. A apresentação de documentação com informações em desacordo com as exigências 

contidas acima, não importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência 

documental a ser feita pela Comissão de Licitação. Caso não sejam confirmadas as informações 

contidas nos atestados fornecidos por empresas privadas, a licitante será considerada inabilitada 

para o certame. 

34.9. A Licitante deverá apresentar declaração formal da disponibilidade de todos os 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços constantes do objeto desse Termo 

de Referência. 

35. DO RECEBIMENTO DA OBRA  

35.1. Ao final da obra todas as edificações deverão estar com todas as suas instalações em 

perfeito estado de funcionamento, livre e desimpedidas de entulhos, sujeiras, respingos de tintas 
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e argamassas e/ou qualquer outra substância que afete a estética e/ou o funcionamento de 

qualquer das partes das edificações. 

35.2. Todo o empreendimento deverá estar livre de qualquer pendência de licenças, alvarás e 

aprovações nos seus respectivos órgãos, que estiverem relacionados a edificação propriamente 

dita. 

O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será efetivado em duas 

etapas sucessivas: 

36. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

36.1. Após a conclusão dos serviços a contratada deverá solicitar oficialmente o recebimento 

provisório da obra. 

36.2. O CONTRATANTE mediante vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de 

Recebimento de Obras e Serviços, procederá o Recebimento Provisório; 

36.3. Nesta etapa, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais 

de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes 

pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia; 

36.4. A CONTRATADA também deverá entregar nesta etapa, todos os projetos devidamente 

corrigidos de acordo com o que foi efetivamente executado (Projeto As Built). 

36.5. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como 

estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. 
 

37. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA  

37.1 Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial 

da CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de 

Recebimento de Obras e Serviços e, não persistindo mais nenhuma inconformidade na obra, 

será realizado o Recebimento Definitivo; 

37.2. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação 

pela Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, certificado de 
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Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos 

incidentes sobre o objeto do contrato. 

37.3. A CONTRATADA deverá retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo 

dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias 

do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos 

e detritos de qualquer natureza. 

37.4. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam 

os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos 

serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação 

em vigor. 

37.5. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada 

responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil 

Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições 

que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 

37.6. Para a entrega das obras, a empresa CONTRATADA deverá apresentar projetos as-built 

de todas as obras executadas em formato DXF ou DWG e IFC. 

 Extensão padrão que permite a interoperabilidade entre os softwares que trabalham na 

plataforma BIM. 

 

38. PRAZOS  
 

38.1. O PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da Ordem de 

Serviços - OS do Contrato. 

38.2. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato. 

38.3. O prazo de execução da obra poderá ser prorrogado por iniciativa da Prefeitura Municipal 

de Nobres, sempre fundada em conveniência administrativa, a critério da Administração, 
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devidamente fundamentada em justificativa técnica da fiscalização. 

38.4. A contratada somente poderá solicitar prorrogação do prazo, quando da interrupção dos 

trabalhos for determinada por: 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Ato da Administração. 

38.5. O pedido fundamentado de prorrogação deverá ser protocolado na prefeitura municipal 

de Nobres/MT, no prazo de até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de execução da 

obra. 

38.6. Havendo a prorrogação do Prazo de Execução da Obra o Prazo de Vigência do Contrato 

será automaticamente prorrogado, considerando a seguinte soma: o Prazo da Prorrogação da 

Execução da Obra; mais 15 (quinze) dias (prazo para emissão do Recebimento Provisório, 

contados da comunicação escrita do contratado); mais 90 (noventa) dias (prazo do Recebimento 

Definitivo, contados do recebimento provisório). 
 

39. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

39.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

39.2. ADVERTÊNCIA 

39.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der 

causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 

14.133/2021. 

39.3. MULTA 

39.3.1. Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula 

um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

39.3.2. Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 (trinta) dias, contados do 

termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de 

atraso, em substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor 
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total do contrato. 

39.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que 

não aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor do contrato. 

39.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 

aplique outras sanções. 

39.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia 

prestada, ou cobrada judicialmente. 

39.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos 

cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

39.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta 

por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

39.4.IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

39.4.1.Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 

156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

39.5.DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

39.5.1.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao 

Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos 

prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa 

da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

39.5.2.As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 
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39.5.3.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher 

qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

39.5.4.Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha 

o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

39.6. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVA DO 

CONTRATANTE 
 

39.6.1.São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 

da Lei n.º 14.133/2021: 

39.6.2.modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

39.6.3.extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

39.6.4.fiscalizar sua execução; 

39.6.5.aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

39.6.6.ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

39.6.7.risco à prestação de serviços essenciais; 

39.6.8.necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

39.6.9.As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado. 

39.6.10.Na hipótese prevista 11.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

40. DOS PAGAMENTO  

40.1. Os serviços executados deverão ser aferidos e medidos pela FISCALIZAÇÃO; 

40.2. O Boletim de Medição pela FISCALIZAÇÃO, onde deverá conter as informações quanto 

a descrição, unidade, quantidade, preço unitário e o valor global; 
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40.3. Após emissão do Boletim de Medição, será solicitada à CONTRATADA a emissão da 

Nota Fiscal de Serviços. 

40.4. A CONTRATADA poderá executar serviços de forma a adiantar o Cronograma Físico-

Financeiro contratado, desde que novo Cronograma tenha sido aprovado pela FISCALIZAÇÃO 

e consubstanciado em parecer oficial do setor competente pela ordenação de despesa atestando 

a viabilidade orçamentária e financeira para tal. 

41.  DO REAJUSTAMENTO  
 

41.1. De acordo com a política monetária do Governo Federal e no caso de a execução do objeto 

ultrapassar período superior a 12 (doze) meses, o saldo contratual será reajustado pelos índices 

específicos publicados e praticados pelo INCC - SINAPI ou que venha a substituir em casos 

distintos, considerando o "Io" da data de referência da planilha inicial, mediante à solicitação 

da empresa e Autorização emitida pela Prefeitura de Nobres. 
 

42. VALOR ORÇADO  
 

42.1 Os recursos financeiros necessários à execução da Obra, são no valor global de R$ 

6.168.047,80 (seis milhões, cento e sessenta e oito mil, quarenta e sete reais e oitenta centavos), 

sendo R$ 5.983.006,37 (cinco milhões, novecentos e oitenta e três mil, seis reais e trinta e sete 

centavos), serão repassados, através do Convênio. 2028-2023/SINFRA e R$ 185.041,43 (cento 

e oitenta e cinco mil, quarenta e um reais e quarenta e três centavos). Conforme planilha de 

Orçamento Sem Desoneração, anexa. 

a) "Os preços unitários utilizados na planilha orçamentária deste processo licitatório são os 

SEM DESONERAÇÃO", por ser mais favorável para a administração. 

b) "Os preços unitários utilizados na planilha orçamentária deste processo licitatório são as do 

SINAPI e/ou SICRO (composição Própria com insumos do SINAPI)." 

c) "As composições de custos unitários utilizados na planilha orçamentária deste processo 

licitatório são as do SINAPI ou com insumos do SINAPI" 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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d) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, 

deslocamento às cidades, hospedagens, alimentação e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

43. VISTORIA/VISITA TÉCNICA 

a) As empresas interessadas, por meio de um representante, deverão contactar o(s) 

Responsável(eis) da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, para efetuar a visita técnica ao local 

de execução dos serviços, de modo a constatar as condições de execução e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, não podendo alegar, à posteriori, desconhecimento de 

qualquer fato. 

b) As visitas técnicas deverão ser agendadas com antecedência junto à Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, podendo a visita ocorrer em até 1 (um) dia útil anterior a data da Sessão Pública 

de abertura das propostas. 

c) O horário de atendimento da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, é de segunda a sexta-feira, 

das 7:0 hs às 11:00 hs, e das 13:00 hs às 16:00 hs. Qualquer informação em relação à visita 

poderá ser obtida na Prefeitura Municipal de Nobres/MT, setor de engenharia.  

d) Caso a licitante não queira participar da visita no dia programado, deverá apresentar, em 

substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta 

declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, 

quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

44. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ PRAZO DE EXECUÇÃO 

a) A empresa contratada executará os serviços nos locais indicados no Projeto Básico, Memorial 

Descritivo de acordo comas exigências nele explicitadas, e a proposta de preço e demais 

informações do processo que deu origem a presente Concorrência Pública. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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b) O prazo de execução dos serviços é de 210 (duzentos e dez) dias consecutivos para 

elaboração do projeto executivo, a partir da expedição das Ordens de Serviços. 

c) O Prazo de Vigência do contrato será de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir da 

data da assinatura do Instrumento Contratual. 

45. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

45.1 A elaboração do Cronograma Físico-Financeiro deve estar em consonância com o projeto 

e os prazos estipulados, podendo ser alterado mediante aprovação da administração. Os 

pagamentos dos serviços executados obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro aprovado. 

46. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

a) As medições dos serviços executados serão efetivadas de acordo com o cronograma físico 

financeiro. Todavia a primeira medição será realizada após a expedição da Ordem de Início dos 

Serviços, no final do mês em curso, e a última medição, após a conclusão da obra. Os preços 

unitários serão os constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada. 

b) As medições devem ser acompanhadas de cronograma físico-financeiro, devidamente 

atualizado, deverão ser encaminhadas para o Fiscal designado para acompanhamento da Obra. 

c) As medições dos serviços executados serão efetivadas por Engenheiro (s) Fiscal(is), 

designado(s) pelo chefe do poder executivo. 

d) A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados por 

Comissão de Engenheiros designados pelo chefe do poder executivo quando concluídos todos 

os serviços.  

e) As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizados, 

deverão ser encaminhadas pelo Eng.º Fiscal ao setor de engenharia da prefeitura. 

f) No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a 

real alíquota de ISSQN adotada pelo respectivo município.  

g) A elaboração do cronograma físico-financeiro deve estar em consonância com o cronograma 

apresentado no Anteprojeto, podendo ser alterado mediante aprovação da Prefeitura. 
 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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47. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A SEREM ADOTADOS NA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

a) A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo: 

b) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 

às classificações e especificações da ANVISA. 

c) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 

d) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional 

de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos; 

e) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução 

dos serviços especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as associações 

e/ou cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis; 

f) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de 

relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela 

Advocacia Geral de União, disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br/econfont; 

g) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e 

relatórios. 

h) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 

i) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a 

Resolução CONAMA nº 257/1999. 

j) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento. 

k) Adoção e promoção de medidas de proteção visando a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 

individuais – EPIs necessários, tais como: óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 

apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram 

as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.agu.gov.br/econfont
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l) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da 

contratação empresas que tenham certificação ambiental. 

m) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas 

digitais e/ou virtuais. 
 

48. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) A empresa deverá registrar a Responsabilidade Técnica do acompanhamento da obra no 

CREA-MT, discriminando no campo destinado a Descrição dos Serviços, as atividades pelas 

quais o profissional é responsável. 

b) A CONTRATADA deverá efetuar o registro do contrato no CREA-MT. 

c) As despesas de qualquer registro no CREA e em outros órgãos necessários a regularidade da 

execução do objeto deste Termo de Referência, correrão por conta da CONTRATADA. 

d) A obra objeto deste Termo de Referência pela CONTRATADA será realizada em 

conformidade com as normas em vigor e deverá estar registrada no CREA-MT. 

e) A Secretaria de Infraestrutura emitirá a Ordem de Serviço 01 (OS1) referente a primeira fase 

– Planejamento e Elaboração dos Projetos para execução dos trabalhos à CONTRATADA, logo 

após a assinatura do Contrato num prazo máximo de 10 dias, cujos serviços deverão ser 

iniciados imediatamente para cumprimento dos prazos estipulados deste Termo de Referência. 

f) O prazo a ser concedido às licitantes para elaboração das propostas técnica e de preços deverá 

ser de 30 (trinta) dias corridos, conforme art. 15, inciso IV da Lei n° 12.462/2011.  

 

Nobres/MT, 05 de fevereiro de 2024. 

 

Rafael Roberto Botini 

Sec. Mun. De Infraestrutura 

 

 

Sr. Lucas Daniel R da Silva 

Engenheiro Civil 

CREA/MT 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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ANEXO III – PROJETO BÁSICO 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO (QUADRO 1) 
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ANEXO V – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 
 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024  

 

Objeto: _____________________________________________ 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de 

................................................................................................................................................, 

pelo preço global de R$ ( ), para execução em ( ) dias consecutivos, ANEXO III - Quadro 01 - 

Cronograma Físico-Financeiro Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as 

despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir diretaou indiretamente no custo 

de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de 

pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação a Prefeitura Municipal de Nobres/MT. Na execução dos serviços, observaremos 

rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que 

garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções dos Órgãos 

Fiscalizadores, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, de conformidade com as especificações. 
 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ( )dias corridos, 

a contar da data de abertura da licitação. A data-base do orçamento é a data-base DO 

ORÇAMENTO REFERENCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT. Caso 

nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim oSr. , Carteira de 

Identidade nº. expedida em / / ,Órgão Expedidor , e CPF nº , como representante desta Empresa. 

Declaramos ainda que: Estamos ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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bem como de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1333/2021, que não empregamos 

menorde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termosdo inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal; 

 
 

Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 

com o que é estabelecido no Edital; 
 

Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal; 
 

Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 

com o que é estabelecido no Edital; 
 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitaçãoem causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seusanexos. 

 

 

________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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ANEXO VI – MODELO DE INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS 

TÉCNICOS E AUTORIZAÇÃO DESTES PROFISSIONAIS SOBRE SUAS 

INCLUSÕES COMO EQUIPE TÉCNICA DECLARADA DISPONIBILIDADE PARA 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 (deverá ser preenchido uma ficha de indicação para cada profissional) 

 
 

 À (Nome do órgão/entidade licitante) 

Referência: Concorrência ELETRÔNICA n.º 001/2004 

Objeto: 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Licitante___________________ 

vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo 

com a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e com o art. 399, §3º, da Decreto Estadual nº 

10.086/2022, caso venhamos a vencer a referida licitação. Profissional(is) Responsável(is) 

Técnico(s) pelos serviços contratados: (*) 
 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no 

CREA conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal 

n.º 5.194/1966, antes do início dos serviços, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas 

na legislação vigente e no Edital da presente licitação. , de 20 . 

 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

PROFISSIONAL 

CREA 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

MÍNIMOS 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística do Estado de Mato Grosso 
 

(Nome do órgão/entidade licitante) Referência: 

Concorrência Eletrônica N. 001/2004 

Objeto:  
 

 

(empresa ou consórcio de empresas) ............................, com sede na cidade de.........., à (rua, 

avenida, e-mail, etc) nº ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº ...................................., neste ato 

representada por ......................................(nome do responsável ou representante legal), abaixo 

assinado, declara que: Declaramos que temos a posse ou compromisso de locação ou cessão 

dos equipamentos necessários paraexecução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta 

licitação, Atos Preparatórios e Termo de Referência, e estes estarão disponíveis e em perfeitas 

condições de uso quando da contratação. 

Temos ciência que esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT, por ocasião da contratação e sempre que necessário. Equipamentos 

mínimos: 

 

Local/Data: Nome, RG, CPF e assinatura do responsável ou do representante legal da empresa 

ou consórcio de empresas 
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ANEXO VIII – FÓRMULA – BALANÇO PATRIMONIAL MODELO DE: 

CÁLCULOS DOS ÍDICES DE LÍQUIDEZ 
 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ (MF): 

EXERCÍCIO ENCERRADO EM:  /  /   
 

LG ≥1,0 

LG = AC+RLP PC+ELP 

 

Onde: 

LG = liquidez geral AC = ativo circulante 

RLP = realizável em longo prazo PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo SG ≥1,0 

SG=  AT  PC+ELP 

Onde: 

SG = solvência geral AT = ativo total 

ELP = exigível a longo prazo LC≥1,0 

LC=  AC  

PC 

Onde: 

LC = liquidez corrente AC = ativo circulante PC = passivo circulante 

LOCAL E DATA: 

_____________________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL CONTÁBIL DA EMPRESA/N. DO CRC 
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ANEXO XIX 
 

FICHA CURRICULAR DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

NOME DA EMPRESA CNPJ (MF) 

 

NOME DO TÉCNICO: CPF (MF) 

  

DATA DE 

NASCIMENTO 

NACIONALIDADE CART. PROFISSIONAL CARGO, FUNÇÃO, ETC. 

    

VÍNCULO COM EMPRESA DEDICAÇÃO AO SERVIÇO 

PERMANENTE:  EVENTUAL:  INTEGRAL:  PARCIAL:  

 

INSTRUÇÃO (1) 

CURSO

 

DE 

(ENGENHARIA, 

ECONOMIA, ETC.). 

NÍVEL 

(GRADUAÇÃO, 

EXPEC, 

MESTRADO 

ETC.). 

 

ESTABELECIMENTO 

 

DATA DE CONCLUSÃO 

    

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

INÍCIO 

MÊS/ANO 

TÉRMINO 

MÊS/ANO 

FUNÇÃO 

EXERCIDA 

EMPREGADOR/CLIENTE OBJ. DO SERVIÇO 

     

DATA E ASSINATURA DO TÉCNICO 

(1) SE    NECESSÁRIO,    COMPLETAR    NO    QUADRO “FICHA   CURRICULAR- CONTINUAÇÃO”. 

(2) 

(3) 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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ANEXO X – RELAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS PELA EMPRESA 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

QUADRO RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA EMPRESA 

 

N° DE 

ORDEM 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

EXECUTADOS 

PERÍODO DE 

EXECUÇÃO 

 

CONTRATANTE 

 

ATESTADO/CERTIDÃO (1) 

INÍCIO 

(Mês/Ano) 

  FIM 

(Mês/Ano) 

      

      

DATA NOME DA FIRMA IDENTIFICAÇÃO QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA 

DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 

 

*Juntar cópias dos atestados/certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado devidamente certificados averbados pelo CREA, informando o 

número da certidão. 
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ANEXO XI - RELAÇÃO DE VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL 

SUPERIOR 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

QUADRO RELAÇÃO DE VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL 

SUPERIOR 

Nº ORD. NOME Área Técnica Proposta Códigos 

Função Vinculação 

    

DATA NOME DA 

EMPRESA 

IDENTIFICAÇÃO QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 

 

OBSERVAÇÃO: 

VINCULAÇÃO: 

1 – Acionista 

2 – Sócio 

3 - Empregado CLT 

4 - Responsável Técnico 

5 - Contrato de Prestação de Serviços 

 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/


   
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
115 

 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO TÉCNICA DE CONCORDÂNCIA E DISPONIBILIDADE DOS 

MEMBROS DA EQUIPE 

DECLARAÇÃO DO TÉCNICO  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

Declaro,   objetivando   a   participação   da   firma 

              na llicitação modalidade Concorrência Pública n. 001/2024, que concordo e me 

disponibilizo em participar dos serviços, objeto da licitação acima noticiada. 

 

 

  , em  de  de  . 

 

 

 

 

 

REGISTRO PROFISSIONAL 
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ANEXO XIII 

 

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

PROPONENTE LOCAL E DATA 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

N.  /   

OBJETO:  . 

 

 

Pela presente, fica designado o Sr(a).   , portador(a) 

do R.G. n.  e do CPF  (MF) n.  a representar a 

empresa 

  , inscrita no CNPJ (MF) n.  , na licitação supra mencionada. Outorgamos poderes para 

praticar todos os atos necessários, inclusive acordar, renunciar, discordar transigir, sanear 

eventuais falhas nos termos do edital, receber a devolução dos documentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nome do Responsável Legal pela Proponente:  

Assinatura do Responsável Legal pela Proponente:  

Endereço e telefone para contato: 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

na modalidade Concorrência Pública Nº       /       , da  Secretaria Municipal de Infraestrutura de 

Nobres   -  MT que: 

 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados à 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sujeitando-nos a eventuais averiguações que 

se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 14.133/2021 - bem como ao Edital 

e Anexos da Concorrência Pública Nº.001/2024; 

 

  , em  de  de  . 

 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (CARIMBO DO CNPJ/MF) 
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ANEXO XV 

COMPOSIÇÃO DE BDI (BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS) – COM DESONERAÇÃO 

I – ITENS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO DA 

OBRA 

% sobre PV % sobre CD 

A – Administração Central 0,00 % do PV 0,00 0,00 

B – Custos Financeiros 0,00 % sobre (PV – Lucro 

Operacional) 

0,00 0,00 

C – Riscos 0,00 % sobre CD 0,00 0,00 

D – Seguros e Garantias 

Contratuais 

(0,00% a.a. sobre 0,00% 

do PV) 

0,00 0,00 

 Sub-total 1 0,00 0,00 

II – LUCRO % sobre PV % sobre CD 

E – Lucro Operacional 0,00 % do PV  

Sub-total 2 

0,00 0,00 

 0,00 0,00 

III – TRIBUTOS % sobre PV % sobre CD 

F – PIS 0,00% do PV  0,00 0,00 

G – COFINS 0,00 % do PV  0,00 0,00 

H – ISSQN 0,00 % do PV  0,00 0,00 

I – Contribuição Previdenciária 

Sobre a Receita Bruta 

0,00 % sobre 

PV 

 0,00 0,00 

  Sub-total 3 0,00 0,00 

BDI COM TRIBUTOS (%) TOTAL  00,00   00,00  
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COMPOSIÇÃO DE BDI (BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS) – SEM 

DESONERAÇÃO 

I – ITENS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % sobre PV % sobre CD 

A – Administração Central 0,00 % do PV 0,00 0,00 

B – Custos Financeiros 0,00 % sobre (PV – Lucro 

Operacional) 

0,00 0,00 

C – Riscos 0,00 % sobre CD 0,00 0,00 

D – Seguros e Garantias 

Contratuais 

(0,00% a.a. sobre 0,00% do PV) 0,00 0,00 

 Sub-total 1 0,00 0,00 

II – LUCRO % sobre PV % sobre CD 

E – Lucro Operacional 0,00 % do PV  

Sub-total 

2 

0,00 0,00 

III – TRIBUTOS % sobre PV % sobre CD 

F – PIS 0,00 % do PV  0,00 0,00 

G – COFINS 0,00 % do PV  0,00 0,00 

H – ISSQN 0,00 % do PV  0,00 0,00 

BDI COM TRIBUTOS (%) TOTAL  00,00   00,00  
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ANEXO XVI 

 ENCARGOS SOCIAIS 

QUADRO RESUMO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

QUADRO 

SERVIÇO  

LOCAL:  DATA:  

OBJETO:  HORA:  

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

DISCRIMINAÇÃO 

VALORES 

% 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS  

A1 SECONCI  

A2 INSS  

 

A3 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS)  

 

A4 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA (INCRA)  

A5 SALÁRIO EDUCAÇÃO  

 

A6 

SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA 

EMPRESA (SEBRAE) 

 

 

A7 

SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO (INSS)  

 

A8 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI)  

A9 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI)  

SUB-TOTAL DE "A"  

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"  

B1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS  

B2 AUXÍLIO - ENFERMIDADE  

B3 LICENÇA - PATERNIDADE  
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B4 13o. SALÁRIO  

 

        B5 

DIAS DE CHUVA/FALTAS JUSTIFICADAS/ACIDENTES DO TRABALHO/GREVE  

SUB-TOTAL DE "B"  

 

C 

ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"  

C1 DEPÓSITO POR DESPEDIDA INJUSTA - 50% SOBRE [A3+ (A3 X B)]  

C2 FÉRIAS INDENIZADAS  

C3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO  

SUB-TOTAL DE "C"  

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"  

D1 REINCIDÊNCIA DE "A" SOBRE "B"  

 

D2 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO (A3 SOBRE C3)  

SUB-TOTAL DE "D"  

E DESPESA OBRIGATÓRIA  

E1 VALE TRANSPORTE  

E2 EPI  

SUB-TOTAL DE "E"  

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS  

http://www.nobres.mt.gov.br/
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ANEXO XVII  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

RAZÃO SOCIAL:   CNPJ 

(MF) Nº 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  /   

 

Declaração expressa do licitante de: 
 

a) não ter recebido desta Secretaria de Infraestrutura ou de qualquer outra entidade da 

Administração em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 

participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não 

ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e/ou contratar com a Administração 

Federal, Estadual e Municipal, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei nº 14.133/2021. 

b) inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º da 

Lei n. 8.666/93; 

c) que recebeu todos os documentos, que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para cumprimento das obrigações objeto desta licitação, como também 

está ciente das condições da licitação, obteve os documentos necessários à formulação da 

proposta e que assume a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados; que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria 

de Viação, Obras e Urbanismo. 

d) não possui em seu quadro pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da CF/88 combinado com o art. 27 da Lei n. 8.666/93, alterado pela Lei n. 9.854 de 27/10/99; 

e) que respeitará a convenção coletiva do trabalho; 

f) inexistência em seus quadros empregados, servidores púbicos exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão, ou de qualquer outra; 

g) que executará as obras de acordo com o projeto e especificações fornecidas pela prefeitura 

municipal de Npbres, normas técnicas da ABNT e demais normas complementares, para 

assegurar a qualidade, como também observar a legislação ambiental aplicável com vistas à 

prevenção e à mitigação dos impactos ambientais da obra. 

h) que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de operacionalidade, que 

atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para as obras e serviços, objeto(s) desta 

licitação; 

i)       as empresas estrangeiras deverão fornecer a documentação equivalente, expedida no País 

onde o Licitante esteja legalmente estabelecido, que seja satisfatória para a Comissão Especial 

de Licitação e que comprovem a sua habilitação, a fim de demonstrar a elegibilidade para a 

adjudicação do Contrato. 

 

 

LOCAL, DATA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL. 
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ANEXO XVIII 
 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 

E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

 

Declaramos     que    a    empresa  ,   inscrita    no    

CNPJ n.  , possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 

privada e administração pública. 

 

Nome do 

órgão/empresa 

Endereço completo do 

órgão/empresa com quem 

possui contrato vigente. 

Vigência do Contrato Valor total do 

Contrato 

 

     

Valor total dos contratos R$ 
 

Nota 1: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

Nota 2: A declaração de compromissos assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) 

dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da Licitante. 

Fórmula de cálculo: 
 

Nota 3: Esse resultado deverá ser superior a 1(um) 

Nota 4:*Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 

contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à 

receita bruta. 

 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = Valor da receita bruta 

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante 

deverá apresentar as devidas justificativas. 

 

,  , de  de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal. 

 

 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 
 

Valor total dos contratos* 
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ANEXO XIX - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

CONTRATO N°_____/2024 
 

 

 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOBRES/MT E A EMPRESA__________, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA PONTE EM CONCRETO PROTENDIDO SOBRE O RIO 

NOBRES, NO PERÍMETRO URBANO LOCALIZADO A AV. SENADOR FILINTO 

MULLER, COM EXTENSÃO 78,50M, LARGURA 10,80M, TOTALIZANDO ÁREA DE 

847,80 M². 
 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Nobres, Estado de Mato Grosso, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ sob o № xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na c, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Sr. LEOCIR HANEL, casado, empresário, portador da RG nº 

xxxxxxxxx SSP/xx e CPF sob o nº xxx.xxx.xxx.xx, doravante denominado 

“CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob o  n.º...........,  

e  Inscrição  Estadual  n.º........  estabelecida  a ........., n.º......, bairro..............., cidadede ..........,

 neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º 

............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e 

suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 

Concorrência Pública nº 001/2024, firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO DO CONTRATO: 
 

1.1. Este Contrato decorre da autorização do Senhor Prefeito Municipal de Nobres – MT, 

conforme consta no Processo Licitatório, cuja Licitação, sob modalidade de Concorrência 

Publica n. 001/2024 foi homologado pelo Gestor Municipal, e que passa a fazer parte integrante 

do presente Instrumento de Contrato juntamente com a proposta da CONTRATADA e os 

anexos do edital. As partes sujeitam-se às regras da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO PROTENDIDO SOBRE 

O RIO NOBRES – FILINTO MULLER, PARA ATENDER AOS TERMOS DE 

CONVÊNIOS N° 2028/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOBRES/MT E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA-

SINFRA. 

2.2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento consiste para execução dos serviços necessários para 

elaboração do projeto executivo de engenharia e Execução de obra de construção da ponte 

em concreto protendido sobre o rio nobres, no perímetro urbano localizado a Av. Senador 

Filinto Muller, com extensão 78,50m, largura 10,80m, totalizando área de 847,80 m², nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato. 

2.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 

omitido em outro será considerado especificado e válido. 

2.3. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações 

contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da 

Associação Brasileira de  Normas Técnicas – ABNT, bem como nas legislações, 

regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto 

da contratação. 

2.4. O projeto básico completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital, não 

podendo a CONTRATADA alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou 

falha que impossibilite a execução contratual. 

2.5. Mediante prévia autorização da Prefeitura Municipal de Nobres, o projeto básico 

poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas 

pela CONTRATADA em termos de redução de custos, de aumento de qualidade, de 

redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo 
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a CONTRATADA a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do 

projeto básico, nos termos legais. 

2.6. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

2.7. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Condições de execução: 

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 

inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando 

daqueles não aceitos pela fiscalização. 

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável 

técnico  habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, 

deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o 

qual poderá acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 

c) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, 

identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de 

autoridade (matriz de responsabilidades). 

d) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

e) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente 

quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na 

execução da obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

f) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços 

sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim 

de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

g) A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem ônus para 

a CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além dos meios necessários 
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ao exercício da fiscalização das medições dos serviços por parte da Prefeitura Municipal 

de Nobres. 

 

h) Quando houver desníveis superiores a 5 cm junto ao bordo da pista em virtude de 

atividades de alargamento/terraplenagem, a sinalização refletiva deverá ser reforçada. 

i) As frentes de serviços deverão contar com sinalização de no mínimo 02 (dois) painéis 

de mensagem variáveis em cada sentido da via, a ser aprovado pela fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 

Da mão de obra a ser empregada: 
 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada 

atividade. Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento 

comprobatório de que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou 

operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da 

tarefa em questão. 

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 

utilizando equipamentos de segurança; 

A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações 

das Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à 

segurança e medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

c) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Nobres, roupas adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus 

empregados, adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, 

com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre 

que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de 

acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os 

equipamentos, máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de 

segurança vigente, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas 
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normas do DNIT. 

d) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, 

aplicar as sanções previstas no edital. 

e) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as 

recomendações da NR18, levando-se em consideração o número máximo de 

funcionários por turno, de forma a garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, 

segurança e conforto. 

Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 
 

a)Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando 

necessário, que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de 

todo material estocado no canteiro de obras é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 

manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e 

garantir a segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de 

utilização. 

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o 

controle de acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar 

acidentes. 

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados 

de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento 

como plataformas elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser 

manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para 

isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA 

certificados que atestem a capacidade do operador para o equipamento em questão. 

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 
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inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, 

aplicar as sanções previstas no contrato. 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, 

devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais 

serviços de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais 

a serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a 

FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por 

escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos 

mesmos. 

i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 

procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 

recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o 

caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

j) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem 

fornecidos fora da especificação técnica. 

Do diário de obras: 

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 

devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 

diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as 

seguintes características: 

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a 

primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante 

da FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no 

máximo, um dia após a referida data de entrada de dados. 

http://www.nobres.mt.gov.br/


 

 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

  

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na 

obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, 

contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do contratante, 

data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas 

e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para 

assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado; 

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no 

"Diário de Obras"; 

II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazos e cronogramas; 

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;Restrições que 

lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

IV. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

V. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A 

SEREM ADOTADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as 
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condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por 

qualquer omissão do não atendimento quanto as questões ambientais. 

3.2. A CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental 

indicados abaixo: 

3.3. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

a) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 

b) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso 

racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

c) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 

execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar 

as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis. 

d) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de 

relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela 

Advocacia Geral de União, disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br/econfont. 

e) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e 

relatórios. 

f) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 

g) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a 

Resolução CONAMA Nº 257/1999. 

h) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu 

funcionamento. 

i) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 

individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 

apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos 

cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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j) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo 

da contratação empresas que tenham certificação ambiental. 

l) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas 

digitais e/ou virtuais. 

m) Atendimento as Instruções de Serviços do DNIT, principalmente a Instrução de Serviço nº 

03/2011, de 04 de fevereiro de 2011, publicada no Boletim Administrativo nº 006 de 07 a 

11/02/11 que trata da Responsabilidade Ambiental das Contratadas – RAC. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

2.1. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes são 

apresentadas abaixo: 

Avenida Senador Filinto Muller 

Trecho PONTE SOBRE O RIO NOBRES 

Extensão 78,50m, largura 10,80m, totalizando área de 847,80 m², 

Município NOBRES/MT 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

a) vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal 

de Nobres. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. DA ORDEM DE SERVIÇO: 

a) A expedição da “ordem de serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do 

Contrato no Diário Oficial do Estado - DOE e Diário da AMM, a entrega da “garantia de 

cumprimento do contrato”, nos termos da Lei 14.133/2021, respeitado o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias úteis. 

6.2. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

a) O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos contados 

da data da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021. 

b) O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
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cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

c) Ultrapassada a vigência contratual, é de competencia da Administração instaurar 

procedimento administrativo para verificar a culpa pelo atraso e adotar alguma das opções 

previstas no parágrafo único do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I - Constituição em mora da CONTRATADA, e respectivas sanções administrativas; 

II - a Prefeitura Municipal, poderá optar pela extinção do contrato, caso em que adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

d) O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de observação e de 

recebimento definitivo. 

6.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

a) O prazo de execução dos serviços contratados será de 220 (duzentos e vinte) dias 

consecutivos, contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Secretaria de 

Infraestrutura, através do Departamento de Engenharia. 

b) O prazo inicialmente previsto poderá ser alterado pelo prazo necessário à conclusão do 

objeto, por meio de aditivo contratual antecedido de análise técnica e jurídica, devendo a 

CONTRATADA apresentar cronograma readequado para a conclusão do objeto contratual, sem 

prejuízo de eventual constituição em mora e aplicação de penalidades. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, REAJUSTAMENTO, 

FORMA DE PAGAMENTO E MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS. 
 

7.1. Do valor 

a) O valor total deste contratado é de R$  (), o 

qual será pago mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela 

fiscalização da CONTRATANTE e de acordo com o abaixo discriminado. 

7.2 Do Reajustamento 

a) O preço contratado dos serviços permanecerá fixo e irreajustável durante doze meses, após 

o que poderá ser revisto com base na legislação atinente ao caso. 

b) Em caso de paralisação ou aditamento de prazo, devidamente justificado, que venha a 

ultrapassar a um ano de execução da obra ou serviço, ter-se-á que, as parcelas contratuais 

excedentes ao prazo de um ano, reajustadas pelos índices utilizados pela administração, 

tomando por base a data da abertura da proposta, através da seguinte fórmula: 
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R = (Ii– Io). V 

Io 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

Io = Índice de preço verificado no mês de abertura da proposta que deu origem ao contrato. 

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obras ou serviços a ser reajustado. 

c) Os critérios para correção monetária serão os estabelecidos na Lei 9.069/95, caso o 

pagamento não seja efetuado. 

d) Para itens de contrato que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que 

compõem esses itens deverão ser desmembradas passando cada parcela a ser corrigida pelo seu 

respectivo índice. 

7.3. Da Forma de Pagamento 

a) Os pagamentos serão efetuados conforme o cronograma Físico-Financeiro de acordo com o 

Relatório de Medição e planilha de lançamento de eventos - PLE, em até 10 (dez) dias corrido 

a contar da data da entrega das referidas Notas Fiscais de Serviço na Contabilidade, desde que 

aprovadas pela Fiscalização. A Prefeitura Municipal se compromete a pagar somente os 

serviços por ela autorizados. 

b) O pagamento das medições será efetuado conforme medições, com base no cumprimento 

das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, apresentado pela CONTRATADA, 

acompanhada da Nota Fiscal emitida em nome do Município de Nobres, devidamente atestada 

pela Fiscalização do contratante. 

c) O pagamento da última fatura ficará condicionado à emissão, pelo Município de Nobres, do 

Termo de Recebimento Definitivo. 

d) Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do 

boletim de medição aprovado pela fiscalização. 

e) A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade fiscal, 

anexando juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda 

Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua 

competência. 
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f) A medição dos serviços será composta dos seguintes documentos: Folha de identificação com 

os dados do contrato; Ficha de medição; Memória de cálculo; Folha de medição; Ficha de 

medições acumuladas; Ficha para medição do canteiro; Ficha para medição da mobilização 

(equipamentos); Ficha dos índices pluviométricos (pluviometria); Registro fotográfico dos 

serviços executados; Diário de obras atualizado; Resultados dos ensaios de controle 

tecnológico, devidamente assinados e registrados no CREA/MT, acompanhados da Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART). 

g) As medições dos serviços executados serão efetivadas de acordo com o cronograma físico 

financeiro. Todavia a primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de 

Início dos Serviços, no final do mês em curso, e a última medição, após a conclusão da obra. 

Os preços unitários serão os constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada. 

h) As medições devem ser acompanhadas de cronograma físico-financeiro, devidamente 

atualizado, deverão ser encaminhadas para o Fiscal designado para acompanhamento da Obra. 

i) As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto 

no cronograma da empresa, devendo apresentar carimbo e assinatura do responsável técnico da 

empresa. 

j) Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do 

boletim de medição aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 

8.1. As despesas decorrentes da contratação objetivada através do presente Projeto Básico 

correrão por conta da dotação orçamentária consignada no Orçamento vigente para  

o corrente exercício na conta: 

Sec. Infra-Estrutura....................................... 0273-08.001.15.452.0010.1017.449051000000 

Fonte: 1500 

Fonte: 1750 

 

CLÁUSULA NOVA – DO TIPO E DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O regime de execução contratual será o de empreitada global por menor preço. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

10.3. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo 

Ministério da Economia. 

10.4. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, 

representado por apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como 

importância segurada o valor nominal da garantia exigida e como beneficiário o contratante. 

10.5. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

10.6. A garantia, quando em dinheiro, deverá ser efetuada com o recolhimento de DAR 

(Documento de Arrecadação). 

10.7. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 

a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o 

prêmio nas datas convencionadas. 

a) A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o período no qual o contrato seja suspenso por ordem 

ou inadimplemento da Administração. 

c) Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

d) Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Prefeitura 

Municial, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

http://www.nobres.mt.gov.br/


 

 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

  

Administração. 

e) No seguro-garantia é vedada a inclusão de cláusula prevendo a obrigação de comunicar 

a mera expectativa de sinistro por parte da Contratante, bem como cláusula que permita a 

execução do objeto do contrato por meio de terceiros; 

10.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia acarretará a aplicação de multa conforme estabece o Contrato. 

10.9. Caso o atraso seja superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos na prestação da garantia 

contratual nas modalidades caução ou fiança bancária, a Prefeitura Municipal de Nobres, 

poderá promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite do 

percentual estabelecido a título de garantia. 

10.10. A retenção efetuada com base nesta cláusula não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira à CONTRATADA. 

10.11. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada em 

razão da falta de apresentação da garantia desta cláusula por quaisquer das modalidades de 

garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária. 

10.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
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prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022. 

10.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

10.18. A CONTRATADA autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

c) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados na subcláusula anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

d) No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

e) Caso o valor global da proposta da adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato, 

prestação de garantia adicional, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
 

12.1. A empresa que executar obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por 

um período irredutível de 05 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 
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12.2. A CONTRATANTE terá 150 (cento e cinquenta) dias após o aparecimento dos vícios 

ou defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a 

referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

13. Do Recebimento da Obra 

13.1. O recebimento da obra deverá observar o disposto nos artigos 140, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 14.133/2021: 

a) Recebimento Provisório 

b) Após a conclusão da obra, a CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e mediante 

protocolo à , solicitando o recebimento provisório da obra. 

c) A Prefeitura Municipal, após vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de 

Recebimento de Obras e Serviços, procederá o Recebimento Provisório, em até 15 (quinze) 

dias úteis da comunicação escrita da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado 

assinado pelas partes. 

d) Após a vistoria, constatados defeitos ou inconsistências nos serviços, a fiscalização 

rejeitará no todo ou em parte, conforme o caso, e reduzirá a termo o ocorrido, comunicando 

oficialmente a CONTRATADA, indicando as correções e complementações consideradas 

necessárias ao recebimento definitivo, e estabelecendo o prazo para a execução dos ajustes 

às suas custas, observado o disposto no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e) Não sendo sanadas as irregularidades pela CONTRATADA, o fiscal do contrato 

encaminhará o caso à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de 

penalidades. 

f) Nos termos previstos no § 5º do artigo 294 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, havendo 

necessidade premente do objeto, poderá o fiscal do contrato receber provisoriamente o 

objeto contratual realizado parcialmente, sem prejuízo de eventual glosa quando do 

recebimento definitivo. 

g) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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h) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

i) A CONTRATADA deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, inclusive o 

Projeto “As Built”, de acordo com modelo vigente nas Diretrizes Básicas para Elaboração 

de Estudos e Projetos Rodoviários – Introduções para Apresentação de relatórios e em 

conformidade com as demais normas que forem pertinentes. 

13.2. Recebimento Definitivo 

a) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações, e nova vistoria 

com relatório detalhado por servidor ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, 

designada pela autoridade competente, não persistindo mais nenhuma inconformidade na 

obra e apresentadas as respectivas documentações exigidas no Contrato, será realizado o 

Recebimento Definitivo, no prazo de até 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 

b) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

c) O recebimento definitivo somente será efetivado pela Prefeitura Municipal de 

Nobres, após a apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito 

fornecida pelo INSS, certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de 

pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do 

contrato. 

d) A CONTRATADA deverá retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo 

dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações 

provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e 

livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 

e) A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que 

sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade 

ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na 
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forma da legislação em vigor. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g) O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Prefeitura Municipal Nobres/MT, durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

h) O recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT, não eximirá o 

projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha 

de projeto. 

i) O recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Nobres, não eximirá a 

CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 

da obra, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias, sem prejuízo da vida útil do projeto de cada estrutura. 

j) A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 05(cinco) 

anos, a contar a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo da 

obra. 

h) A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e equipamentos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo operacional para a CONTRATANTE. 

l) A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos serviços pela própria 

CONTRATADA. 

13.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

13.4. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos 
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serviços que apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição em 

até 05(cinco) dias, contados a partir do recebimento da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 1.525/2022, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Nobres e a CONTRATADA devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. A Prefeitura Municipal Nobres poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal Nobres 

poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a ser designado dentre os servidores da Prefeitura 

Municipal Nobres. 

14.7. A Prefeitura Municipal de Nobres, poderá acompanhar o progresso da execução do objeto 

do contrato por meio de um sistema de videomonitoramento, sem que isso acarrete em 

qualquer pagamento adicional à Contratada pela captura de imagens. 

14.8. Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa setorial e 

pelo público usuário, compete um conjunto de ações que objetivam: 
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I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Nobres, 

para os serviços contratados; 

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

III - prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e 

IV - encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com 

vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 

relativos ao objeto do contrato. 

 

14.9. O fiscal técnico do contrato: 

 

a) anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relevantes 

referentes à execução contratual, inclusive eventuais atrasos e descumprimentos, sugerirá 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, rejeitará os 

serviços executados em desacordo com as especificações do objeto contratado e informará 

ao gestor do contrato de ofício ou a requerimento; 

b) solicitará à CONTRATADA os documentos exigidos para a prestação do serviço ou 

fornecimento do bem, a correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento 

da legislação aplicável, substituição de produtos defeituosos ou repetição de serviços 

executados em desconformidade com as normas aplicáveis, determinando prazo para 

atendimento; 

c) informará às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades que constatar; 

d) elaborará relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao 

período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

e) receberá cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de contratos, a 

exemplo do ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da 

CONTRATADA/planilha de custos e formação de preços, da garantia, quando houver, e demais 

documentos indispensáveis à fiscalização. 

f) Fornecerá ou colocará à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
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que se fizerem necessárias à boa e regular execução do Contrato, esclarecendo dúvidas e 

transmitindo instruções à CONTRATADA; 

g) Solicitará que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência, Edital e seus anexos independentemente de sua transcrição. 

h) Fornecerá atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais; 

i) Notificará a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

14.10. O fiscal do contrato realizará a conferência de notas fiscais, faturas ou documentos 

equivalentes, os documentos exigidos para o pagamento e, após o ateste, encaminhará ao gestor 

de contrato para ratificação. 

14.11. Caberá ao fiscal do contrato verificar periodicamente, de acordo com a natureza do 

objeto do contrato, a manutenção de todas as condições de habilitação, conforme disposições 

da Lei nº 14.133/2021 e do edital, devendo requerer da CONTRATADA, as certidões 

necessárias para tanto a cada 90 (noventa) dias. 

14.12. O fiscal administrativo do contrato acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

14.14. Ocorrendo situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, o fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.15. Identificadas quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas previstas, o fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato.. 

14.16 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

14.17. Quando necessário, o gestor do contrato convocará e coordenará reuniões, registradas 
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em ata, com a participação da CONTRATADA e dos fiscais, a fim de serem alinhados os 

procedimentos de acompanhamento da execução contratual, da forma de apresentação dos 

documentos exigíveis para realização de pagamentos e conclusão da execução contratual 

(Decreto Estadual nº 1.525/2022, art. 14, V). 

14.18. O gestor do contrato acompanhará a execução do cronograma físico-financeiro, do saldo 

dos valores contratados, dos valores empenhados e dos orçamentos previstos nos Planos de 

Trabalho Anual para cada contrato. 

14.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.20. Os prazos de vigência e execução dos contratos serão observados pelo gestor do contrato, 

que tomará as medidas necessárias para que sejam executados conforme a CONTRATADA, de 

acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Nobres e planejamento orçamentário e 

financeiro. 

14.21. O gestor do contrato decidirá sobre a renovação, prorrogação ou alteração do contrato, 

bem como sobre a suspensão da obra, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Nobres/MT. 

Caberá igualmente ao gestor do contrato, negociar com a CONTRATADA as condições 

contratuais quando necessário, bem como decidir quanto às solicitações e reclamações 

relacionadas à execução dos contratos. 

Os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados a respeito de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, serão acompanhados 

pelo gestor do contrato que informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência, se for o caso (Decreto Municpal nº 002/2024). 

14.22. Em caso de descumprimento contratual ou fraude na sua execução, deverá o gestor do 

contrato tomar as providências para sua apuração (Decreto Municpal nº 002/2024). 

14.23. As informações relativas à execução do contrato deverão ser inseridas pelo fiscal do 

contrato nos sistemas corporativos de controle, publicidade e transparência, e será 
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acompanhada pelo gestor, a quem competirá exigir a tempestividade dos lançamentos. 

14.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações  assumidas  pelo  

contratado,  com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.26. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

15.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de 

cada período mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavia 

a primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do 

mês em curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período 

mensal. 

15.1.1. A sistemática de medição de pagamento associada à execução de etapas do 

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultados 

encontra-se no Volume 4 – Orçamento - METAS ASSOCIADAS E CRITÉRIOS DE 

PAGAMENTO. 

15.1.2. É vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários 

ou referenciadas pela execução de quantidades de itens unitários. 

15.2. As medições mensais para apuração da execução das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por Engenheiro(s) 

Fiscal(is), designado(s) pelo Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias. 

15.3. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a 

primeira medição e a última medição (Medição Final). 

15.4. O processo de medição deverá ser processado em consonância com os documentos conferidos 
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e aprovados pelo fiscal de obras, observando as exigencias do Edital e seus anexos. 

a) Ofício de Encaminhamento para o Superior Imediato; 

b) Folha de identificação com os dados do contrato; 

c) Boletim de Desempenho; 

d) Resumo de medição (ficha de medição e ficha de medição acumulada); 

e) Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou glosados da medição 

em referência; 

f) Controle financeiro; 

g) Cronograma físico-financeiro de evolução mensal; 

h) Diagrama linear dos serviços; 

i) Memória de cálculo geral de medição (folha de medição, ficha de medição de canteiro e 

ficha para medição de mobilização de equipamentos); 

j) Ficha dos Índices Pluviométricos; 

k) Croqui de Localização; 

l) Registro fotográfico/coordenadas de acompanhamento dos serviços executados no 

período; 

m) Diário de Obras; 

n) Ensaios Tecnológicos da Empreiteira; 

o) Ensaios Tecnológicos da Supervisora, quando houver. Deverá ser observado o mínimo 

exigido nos contratos de Supervisão; 

p) Relatório de avaliação e acompanhamento da obra, quando houver empresa supervisora 

ou gerenciadora; 

q) Parecer Técnico de acompanhamento dos serviços executados no período; 

r) Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou quando houver alterações); 

s) Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MT - Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) (na primeira medição ou quando houver alterações); 

t) Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos Serviços, quando houver; 

w) Relatório ou termo circunstanciado de recebimento do objeto ou serviços contratados 

(medição final); 

v) Certidão de Regularidade Ambiental Emitida pela Superintendência Ambiental ou 
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documento equivalente; 

x) Mídia digital com planilhas de medição, fotos e ensaios para registro no Geo-Obras; 

y) Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da contratada ou da Prefeitura 

Municipal, bem como os documentos exigidos em edital. 

15.5. Os processos de pagamento deverão conter ainda o comprovante de pagamento do 

ISSQN da última medição paga à CONTRATADA, indicando o Município onde o serviço 

tenha sido realizado; 

15.6. A não apresentação da guia de Recolhimento do ISSQN quitada da Nota Fiscal da 

medição anterior, já paga pela, Prefeitura Muncipal de Nobres/MT, ensejará multa contratual 

no percentual de 0,5% do valor do contrato, não servindo como prova do recolhimento, a 

juntada de certidão negativa do município. 

15.7. A última medição do contrato deverá conter o comprovante de pagamento específico 

desta medição, não sendo aceito somente o comprovante de pagamento da última medição 

paga. 

15.8. Após aprovação da medição, os autos serão instruídos com os seguintes documentos: 

a) check list de engenharia; 

b) Comprovação da regularidade fiscal perante o Estado de Mato Grosso; 

c) Matrícula Específico da Obra no INSS CEI ou CNO; 

d) Baixa do CEI ou CNO (para o caso de medição final); 

e) Nota(s) Fiscal(is). 
 

15.9. Não sendo apresentada a baixa do CEI ou CNO, será retido o percentual de 15% (quinze 

por cento) da última medição, limitado ao valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que 

somente será liberado após a apresentação da respectiva baixa. 

15.10. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 

à Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 

15.11. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem 

de paralisação da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição igual a 
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“zero” no controle e acompanhamento financeiro do contrato, com expresso e formal 

registro de justificativa para aquela situação, como também deverá ser atualizado o 

cronograma físico- financeiro, o qual deverá vir acompanhado de cópia do “Diário de Registro 

de Obra” e “Relatório Fotográfico”, que demonstrem o acompanhamento da obra por 

parte dos fiscais da Prefeitura Municipal de Nobres. 

15.12. A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela Administração, 

caracterizará abandono ou inexecução da obra e contrato, ensejando a adoção das medidas 

cabíveis de responsabilização da CONTRATADA, previstos neste Contrato. 

15.13. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, 

inclusive seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços 

efetivamente executados. 

15.14. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da CONTRATADA, mediante 

assinatura do Responsável Técnico e do representante Legal da CONTRATADA. 

15.15. Somente após a confecção da Planilha de Medição, a qual deverá ser elaborada no prazo 

de 10( dez) dias, contados do recebimento do requerimento da CONTRATADA ou da 

expedição da Ordem de Serviço pela Administração (medição de ofício), poderá ser emitida 

a respectiva Nota Fiscal dos serviços executados, para fins de pagamento dos valores 

contratados pela Administração. 

15.16. Depois de fechada a Planilha de Medição,  a CONTRATADA  apresentará a Nota 

Fiscal à Secretaria Municipal de Infraestrutura, a qual será encaminhada ao fiscal do 

contrato, a quem caberá atestar a regular realização dos serviços, encaminhando o 

documento para as providências relativas ao pagamento. 

15.17. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados 

por Comissão de Engenheiros designada por portaria, quando concluídos todos os serviços. 

15.18. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente 

atualizados, deverão ser encaminhadas pelo Eng.º Fiscal nomeado por portaria. 

15.19. No processo de medição, conforme for o caso, deverá constar a real alíquota de 

ISSQN adotada pelo respectivo Município. 
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15.20. Considerando que o orçamento de referência desta obra é baseado no SICRO, que 

consiste no sistema de custos oficial utilizado pelo DNIT, as medições de reajustamento 

deverão ter como base de cálculo os índices setoriais, neste caso a tabela de Índice de 

Reajustamento do DNIT. 

15.21. A alteração do cronograma físico-financeiro deve deverá ser previamente analisada 

e aprovada pela Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Além das estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como neste contrato, 

constituem obrigações da CONTRATADA: 

16.2. Na presente contratação a avaliação do local é imprescindível para verificar in locu 

se todas as condições atuais do trecho da obra correspondem ao prescrito pelo projeto, 

incluindo as condições de licenciamento, qualidade e quantidade do material de jazidas e 

de pedreiras indicadas no projeto. A não impugnação desses itens no prazo editalício 

implicará aceitação tácita da contratada, pois ela pode ter que arcar com o custo do 

aumento da Distância Média de Transporte para busca do material em outra fonte pétrea por 

qualquer motivo. 

16.3. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e 

condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os 

melhores resultados. 

16.4. Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da emissão da Ordem de Serviço, entregar no Departamento de Engenharia, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 5.194/66), 

objeto deste contrato. 

16.5. Caberá ainda à CONTRATADA, apresentar todas as ARTs referentes ao objeto, 

registradas pelos profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas 

neste contrato, aditivo contratual, substituição de responsável técnico ou contratação ou 

subcontratação de outros serviços, devidamente vinculadas à ART inicialmente registrada, 

com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço (art. 

12 da Resolução nº 1.025/09, do CONFEA e art. 10 do Decreto Federal nº 7.983/13). 
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16.6. Atender a Instrução de Serviço nº. 03 de 04 fevereiro de 2011, que dispõe sobre a 

Responsabilidade Ambiental da Contratada – RAC, bem como, comprometer-se a cumprir 

a legislação ambiental vigente, e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e 

do Ministério do Trabalho e Emprego, e demais legislações pertinentes. 

16.7. Manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público 

Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

16.8. Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte. 

16.9. Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 

objeto deste Contrato, para os Servidores ou Empregados da Administração municipal e dos 

Órgãos de Controle Interno e Externo. 

16.10. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive o 

recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a 

execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

16.11. A não manutenção das condições de habilitação durante a execução contratual não 

permite a retenção do pagamento devido à CONTRATADA por serviços já prestados ou 

produtos já entregues e recebidos sem ressalvas pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT, com 

exceção dos contratos de terceirização de serviços, nos quais será admitida a retenção de 

pagamento para garantir o pagamento dos trabalhadores vinculados à prestação do serviço. 

16.12. Designar formalmente e manter Preposto, aceito pela A, para representá-lo na 

execução do contrato. 

16.13. Manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

16.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pela fiscalização, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem 

como quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.15. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, decorrentes 
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de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Prefeitura Municipal de Nobres, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

16.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Prefeitura Municipal de Nobres e não poderá 

onerar o objeto do contrato. 

16.17. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis à Administração, qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e outros julgáveis necessários para o 

recebimento de correspondência, e manter endereço de e-mail atualizado por meio do qual 

se estabelecerá comunicação e receberá notificações. 

16.18. O prazo estipulado nas notificações enviadas por meio eletrônico se inicia no dia 

útil subsequente ao do recebimento do e-mail, independentemente de confirmação de 

leitura. 

16.19. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações, nos termos do art. 140, §4º, 

da Lei 14.133/21. 

16.20. Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados os 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

16.21. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme requisitos constantes na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 

16.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados. 

16.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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16.24. Paralisar, por determinação da Prefeitura Municipal de Nobres, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

16.25. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021). 

16.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

16.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

16.28. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.29. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

16.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

16.31 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

16.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

16.33. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/2021 e no 
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Decreto Municipal 002/2024. 

16.34. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo 

afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se 

nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

16.35. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento 

contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Além das estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como neste contrato, 

constituem obrigações da CONTRATANTE: 

17.2. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, 

local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

17.3. Acompanhar e fiscalizar, por meio de servidor(es) designado(s), a execução do 

contrato, exigindo da CONTRATADA o cumprimento de todas as obrigações assumidas, 

de acordo com o contrato e seus anexos. 

17.4. Liberar as áreas destinadas ao serviço. 

17.5. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto deste Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos 

ou representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas às 

normas de segurança. 

17.6. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro. 

17.7. Certificar, por meio de fiscal designado, as Notas Fiscais correspondentes após 

constatar o fiel cumprimento dos serviços executados, medidos e aceitos. 

17.8. Pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas. 

17.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade detectada na 
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execução do contrato e no caso de não regularização, processar a extinção, e/ou, ser for o caso, 

executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas no Edital, Contrato e em 

legislação pertinente. 

17.10. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 

estipuladas neste Contrato. 

17.11. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações 

técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis. 

17.12. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da 

FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, por escrito, a posterior confirmação de ordens ou 

instruções verbais recebidas. 

17.13. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou 

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 

17.14. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à 

compreensão dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando 

solicitada, no estudo e interpretação dos mesmos. 

17.15. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 

relativas à execução dos serviços. 

17.16. Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, 

junto a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. 

17.17. Designar a fiscalização do contrato ou da obra. 

17.18. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 

17.19. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

17.20. A Prefeitura Municipal de Nobres, terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar 

da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 
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17.21. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

17.22. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.23. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, a inexistência de sanções 

vigentes impeditivas para licitar ou contratar com a Administração Pública, emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las 

ao respectivo processo, antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos termos da 

legislação. 

17.24. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.25. A Prefeitura Municipal de Nobres/MT, não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Sem prejuízo das regras previstas na Lei nº 14.133/93, a CONTRATADA comete ato 

passível de sanção ao: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.2. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.3. Ao incorrer nas infrações acima descritas, serão aplicadas à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

18.4. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato 

que não implique em prejuízo ou dano à Administração, bem como na hipótese de 

descumprimento de pequena relevância praticado pelo contratado e que não justifique 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 368 do 

Decreto Estadual nº 1.525/2022); 

18.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Estado de Mato Grosso, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 14.1, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 370 do 

Decreto Estadual nº 1.525/2022); 

18.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá a CONTRATADA 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de 

Mato Grosso, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.7. Esta penalidade será aplicada quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do item 14.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.8. Multa: 

a) moratória de 5% (cinco por cento), calculada sobre a parcela não executada e prevista para 

o período, no cronograma físico financeiro; 

b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, bem como de documentos 

necessários ao pagamento das medições ou outro documento solicitado pela fiscalização. 

b.1) atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da sanção acima 
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estipulada; 

 

b.2) compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) à 15% (quinze por cento) sobre 

o valor total do contrato em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA, 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo;  compensatória de 15% (quinze por cento) à 30% (trinta por cento) sobre 

o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, bem como nas hipóteses de 

atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas; 

b.3) No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da 

existência ou não do prejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão 

do contrato. 

18.9. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. 

18.10. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.11. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

18.12. A multa eventualmente imposta à CONTRATADA, poderá ser descontada dos 

pagamentos devidos à mesma, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com a Administração Pública Estadual. 

18.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela SINFRA à CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.14. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal 

Nobres/MT ou a garantia não for suficiente para a compensação do valor devido, ser-lhe-á 

concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
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comunicação enviada pela autoridade competente, para efetuar o pagamento da multa. 

18.15. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o 

contratante providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria-Geral do 

Município para que seja realizada a cobrança judicial. 

18.16. Caso a Administração tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe 

for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da 

pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, 

desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

18.17. A aplicação das sanções previstas neste Contrato a não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Prefeitura Municipal de Nobres/MT 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.19. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e 

art. 371 do Decreto nº 002/2024): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes conforme definidas nos artigos 373 e 374 

do Decreto Municipal nº 002/2024; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f) situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de 

receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

g) a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de 
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razoabilidade e proporcionalidade. 

18.20. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei e nos regulamentos estaduais complementares. 

18.21. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

18.22. Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades 

aplicadas constarão registradas nos sistemas informatizado do Estado de Mato Grosso 

(Cadastro de Fornecedores) e do Poder Executivo Federal, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep). 

18.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

18.24. Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar 

no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, 

do artigo 416, do Código Civil. 

18.25. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.26. A Prefeitura Municipal de Nobres/MT divulgará, no Diário Oficial do Estado – DOE e 
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no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto no art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o extrato do contrato celebrado, contendo a descrição do objeto, valor 

contratado, partes contratantes, número do processo administrativo e prazo para execução, 

se houver. 

18.27. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste 

instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 

18.28. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo entre 

as partes. 

18.29. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada quando revelar medida de interesse 

público, com avaliação, entre outros, dos aspectos descritos no art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

18.30. A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que 

houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 

responsabilização de quem lhe tenha dado causa, nos termos do que estabelece o art. 149 

da Lei nº 14.133/2021 

18.31. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas estaduais de licitações e contratos administrativos e, 

supletivamente as normas e Princípios Gerais dos Contratos e disposições do direito privado. 

18.32. Se qualquer das partes contratantes relevar alguma eventual falta relacionada com a 

execução deste Contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, 

para o cometimento de outras. 

18.33. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da 

CONTRATADA ou de seus subcontratados, cabe a ela resolver imediatamente a pendência 

ou submeter o assunto à Justiça do Trabalho. 

18.34. A CONTRATADA não poderá autorizar a visita ao local de execução dos serviços de 
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pessoas estranhas aos mesmos, salvo autorização expressa da CONTRATANTE. 

18.34. É vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro título cambial 

emitido contra a CONTRATANTE. 

18.35. O descumprimento desta condição contratual ensejará a aplicação das cominações 

ajustadas neste Instrumento. 

18.36. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas 

partes, em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de 

transcrição e lhe são anexos. 

18.37. Compete à Prefeitura Municipal Nobres/MT, dirimir divergência, de qualquer 

natureza, havida entre os documentos integrantes deste Instrumento. 

18.38. As partes considerarão completamente cumprido o Contrato no momento em que 

todas as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de 

direito e aceitas pela CONTRATANTE. 

18.39. No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) da 

equipe técnica, indicada para execução dos serviços, mormente em se tratando de 

Responsável(is) Técnico(s), o(s) nome(s) e os dados demonstrativos da respectiva 

capacitação técnica de seu(s) substituto(s) deverão ser, tempestivamente, submetidos à 

análise e aprovação do gestor do contrato e ratificação pelo seu superior; mantendo-se as 

exigências da referência, currículo e atestados equivalentes ou superior ao inicialmente 

consignado. 

18.40. A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de acordo com os 

critérios estabelecidos no Termo de Referência, e deverá ser, no mínimo, igual à do 

substituído. 

18.41. Poderá a Administração exigir, a qualquer tempo, apresentação em até 48 (quarenta 

e oito) horas e relativa ao(s) mês(es) anterior(es), das Guias de Recolhimento do INSS e 

FGTS relativo aos funcionários alocados nos serviços da obra, bem como comprovação do 

pagamento de salários, horas-extras, vale-transporte, se houver, alimentação, carteira de 

trabalhos e/ou contratos temporários, entre outras comprovações relativa a força de trabalho 

envolvida na obra, inclusive o corpo técnico de engenharia/arquitetura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Prefeitura Municipal, 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

19.3. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA: (a) ficará ela 

constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e (b) poderá 

a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

19.4. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do artigo 

137 da Lei nº 14.133/202, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos 

descritos no Decreto Municipal nº 002/2024 e nas demais legislações aplicáveis. 

19.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

19.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

19.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

19.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.9. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

19.10. A extinção do Contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos nos 

artigos 300 a 303 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

19.11. Nos termos do artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/21, a extinção do contrato poderá 

ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes; 

c) por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

d) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou 

e) por decisão judicial. 

19.12. A extinção com base nas alíneas “a” e “b” deverão ser precedidas de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

19.13. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências previstas no artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Contrato. 

19.14. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a: 

a) devolução da garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) pagamento do custo da desmobilização. 
 

19.15. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e 284 do Decreto Municipal 

002/2024). 

19.16. O termo de rescisão será ser publicado no sítio eletrônico oficial do órgão ou 

entidade e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

19.17. Ocorrendo a rescisão do Contrato, a CONTRATANTE constituirá "Comissão" para 

arrolamento da situação dos serviços, no momento da sua paralisação e concederá prazo 
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corrido de 48 (quarenta e oito) horas para que a CONTRATADA indique seu representante. 

19.18. Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou não 

comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o respectivo 

arrolamento. 

19.19. Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o 

relatório de arrolamento feito. 

19.20. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.21. Indenizações e multas. 
 

19.22. O contrato também poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 

20.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie, seja de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, o que deve ser observado, ainda pelos propostos e colaboradores. 

26.2. Consta em anexo do contrato o Termo Anticorrupção, expresso pelo contratado, 

declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a lei, a moral 

e a ética. 
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CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 

21.1. 21.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
           

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento por si e seus 

sucessores legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 

direito também subscrito por 02 (duas) testemunhas. 

 

NOBRES (MT), .... de ..................................... de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOBRES EMPRESA 

LEOCIR HANEL REP. LEGAL 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME NOME 

CPF                                                                                                     CPF 
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